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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria n° 315 
	

de fug de 	dezembro 	 de 19 89 

a. 

OvDiretor , no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 
solve: 

Conceder ferias regulamentares, aos servidores abai—
xo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola, de conformi 
dade com os arts. 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec. Lei n2 1.535/77T 

Período: 1988/1989 

De: 12 a 20/02/90V 

01. Divino Rodrigues Pereira 

Período: 1989/1989 

De: 05 a 24/02/90 

01. Jose Nabor Silva 

1 

filail qi 
Prof. ffenan Singi 

Vice—Diretor 

Waarm. 



DP/aarm. 

--- 
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de Farmácia 
solve: 

Portaria n? 314 de ge de 	dezembro 	 de 19 89 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da'Eecola 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

129 da CLT, 
lacionados, 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o art. 
redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores abaixo 
pertencentes A Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 05/02 a 06/03/90 

Angela Ap2 Reis e Medeiros 
Fátima dos Reis Goiatã 

103. Ivete Bastos de Araújo 
VO4. Jose Carlos Rodrigues ' 

José Nelson de Figueiredo 
Luiz Gonzaga Miranda 
Jose Roberto Garcia 
Maria Aparecida Rodrigues Milan 

V09. Mauricea Silva Gomes de Oliveira 

Período: 1989/1989 
De: 05/02 a 06/03/90 

01. Maria Cristina Fonseca Maia Engel 
Pérlóddr  1989/1990  
De: 12/02 a 13/02/90 
OU Roberto Bonn 

AOW 
Prof. 	enan Si 
Vi -Diretor 

re 
.-- 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria m° 313 	de 241 de 	dezembro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições_legais e estatutãrias, e tendo em vista os 
termos da Portaria Interministerial n9 159, de 31/07/89, resolve: 

Admitir ROSÂNGELA VIEIRA SIQUEIRA, habilitada em concurso público de pro 
vas e títulos, homologado em 19/05/89, no emprego de Professor do Grupo Magistério SITI 
perior, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para a classe de Pij 
fessor Auxiliar, nível 1 e regime de dedicação exclusiva, na vaga decorrente da demti 
sio do Professor Ricardo Wagner de Almeida Vítor, ocorrida em/4/12/89, publicada 	er7"; 

04/12/89 no Diãrio Oficial da União. 

Prof.Joao Batista 
Diretor. 
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Portada nf 812 de (24  de 
	

dezembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o que consta 	do 
Processo n9 000534/89-EFOK, resolve: 

POSICIONAR na.Classe de Professor-Titular; da Categoria Funcional de Pro 
fessor de Ensino Superior, do Grupb MagiSterio, por,força de habilitação em Concur 
so Público, cujo resultado homologado, foi publicado no DOU dea.g.12/89,ao Professor 

DR. AIO TULIO DO PRADO CARNEIRO 

'7Y% 
Prof.Joao Batista agalhãek , 

Diretor 

àditi 

DP/sfaa. 

1s 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

PodsMa:á" de 'A de 	dezembro 	 de 19 88 

C) Diretor da Escola de Farmicia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas . atribuições legais e.de acordo com o que consta do Pro 
cesso n9 000576/89-EFOA, resolve:' 

POSICIONAR na.Classe de Professor Titular, da Categoria Funcional de Pro 
fessor de Ensino Superior, do Grupo MagiSterio, por forçaS de habilitação em '.Concurso 
Publico, cujo resultado homologado, foi publicado no D.O.U, de &t.12.89, a Professora 

DRA.ANA MARIA DUARTE DIAS COSTA 

Prof. João Batist 
Direto 

k\i 
DP/sfaa. 



ris 

Prof.João Batista 
Diretor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Podada n.0 310 de 213 de 	dezembro 
	 de 19 89  

CD Diretor da Escola de Parmãcia e Odon—
tologia de Alfeoas, usando de_suaS atribuições legais e de acorldo,com o 
art. 35 e seu paragrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder gratificaçâoadicional por tempo de ser 
viço aos servidores abaixo relacionados: 

No percefttuarde'5% Data do Efeito  . 	. 
01, MauriceO Silva Gomes de Oliveira 	  

"No percentual: de 15% 

Prof'Drá. Mária Azoina ValadãoDiaá. 	 27.12.89 
Solange Novack Peneira 	 20.12.89 

13.12.89 

DP/sfaa; 
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Portaria 11.° 309 	de 28 de 	dezembro 	 de 1989 

O vDiretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

solve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o art. 

84 da Lei no 1.711/52, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes aõ 

Quadro Permanente desta Escola. 

Ano: 1989 

De: 02 a 31/01/90 

Dorvalina de Souza 

Wilma de Ávila Salles / 

Prof 	enan Singi 
V'e-Diretor 

DP/aarm. 	

/ti 
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Portaria n° 308 	de 28 de dezembro 	 de 1989 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 

de Farmacia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

solve: 

Conceder férias regulamentares, aos servidores abai-

xo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de confor-

midade com o art. 84 da Lei n2 1.711/52, combinado com o item 39 do Anexoao 

Decreto no 94.664/87. 

Ano: 1989' 

De: 11 a 30/01/90 

01. Uvani Fonseca Martins Guerra / 

Ano: 1990 

De: 02 a 21/01/90 

01. Amador da Silveira Ferreira /  

Prof. lenan Singi 
Vida-Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

c2ILI 

Podaria ri.° 	307 de 28 de 	dezembro 	 de 1989 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Licença Especial Servidora -SOLANGE 
NOVACK FERREIRA, Assistente de Administração, pertecente -á Tabela Per-
nente desta Escola, período de 15/01/90 a 15/03/90, relativa a 22 ,par 
cela do decanio 1974/1984, de acordo com o § 22, do art. 36, do Anexo 
ao Decreto n2 94.664/87. 

Prof. Jogo Batista 
Diretor 

DP/sfaa 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 306 	de 28de dezembro 	 de 19 89 

Ov.Diretor , no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, re 
sovle: 

Conceder férias regulamentares, â servidora abaixo 
relacionada, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, de acordo com o 
art. 129 da CLT, redação daekelo Dec.Lei n2 1.535/77. 

Período: 1988/1989  

02/S131/01/90/90 

01. Iraci de Lima / 

rdi 
Prof. 	enan Singi 
Vi Diretor 

DP/aarm. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada n.° 305 	de 28 de 
	

dezembro 	 de 19 89 

de Farmecia 
solve: 

129 da CLT, 
lacionados, 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, re 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o artv 
redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores abaixo te 
pertencentes à Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 10/01 a 08/02/90 

Gaspar Cirilo,Ribeir&K? 
Jose Alexandre Rocha / 
Maria Aparecida Resck / 
Marlene de Oliveira Saldes/ 
Maura Pereira Silva / 
Olivina Pereira da Silva Nogueira / 

"ela ,f 
ProfjGlenan Singi 
Via-Diretor 

DP/aarm. 
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30/ 

Portaria
28 

 rh° 304 	de 	de 	dezembro 	 "de 1989 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, re 
solve: 

Conceder férias regulamentares,aoservidor abaixo re 
lacionado, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, de conformidade com 
a Lei.n2 1,234/50. 

Período: 1988/1989 

De: 02 a 21/01/90 

01. Lucas Souza / 

ProffGlenan Singi 
V e-Diretor 

DP/aarm. 



Conceder ferias regulamentares, de acordo com os ar-
tigos 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servido-
res abaixo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola. 

\\\ Período: 1988/1989 

De: 10 a 29/01/90 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

$o I 
Portaria n.° 303 	de  28 de 	dezembro 	 de 1989 

Ov.Diretor , no 'exercício da Diretoria da Escola 
de Farmãcia 'e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 
solve: 

Carlos Andrade Barbosa 
Guido de Oliveira / 
Helio Alves Nogueira , 
Jose Antõnio Ramos 
Laercio Martelli 
Maria Gabriela Ponciano í 
Tadeu Marques / 

Prof. 	enan Singi 
Vice iretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Podaria ri? 302 	de 28 de 	dezembro 	 de 19 89 

O vDiretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais 
resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores abaixo re-
lacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1989/1989 

De: 02 a 31/01/90 

Georgina Ferreira Bernardes 
Mauro Esteves da Silva/  
Sebastião Cirilo Rocha / 

Pro 	G enan SingP 
Vi -Diretor 

DP/aarm. 
/c- 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30/ 

Podada n° 301 	de 28  de 	dezembro 	 de 19 89 

O vDiretor, no exerálcio da Diretoria da Escola 
de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais , 
resolve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o ar-
tigo 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, ãos servidores abai 
xo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 02 a 31/01/90 

Almira de Jesus Adriano 
AntOnio Barbosa Neto/ 
Antenio Faria de Souza Filho / 

104. Dirce Maria Soares Penidoi 
Jandira Ribeiro de Souza,  
Joaquina Maria Furtado / 
Leda Maria Rosa Cruz / 
Lourival Olímpio da Silva 
Luiz Marcelo da Silva / 
Maria Angela Rodrigues' 
Maria Angela Vieira Diogo 
Maria Aparecida da Silva (II) 
Maria de Lourdes Ferreira 

14. Maria Margarida Barroso de Carvalho 
Manha Vinagre Gavião 
Milton de Lemos Prado 
Sandra Bonn 
Silas Barbosa Mala 
Silsomar Massote Botelho 
Wilma Barbosa Bruno 
Wilson Geraldo de Almeida 
Vera Lúcia Csizmar Carvalho 
Vera Lúcia de Lacerda Maia 

Prof. 	efian Singi 
Vi rDiretor 

DP/aarm. 

r 
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Portaria n.° 300 	de 28 de 	dezembro 	 de 19 89 

de Farmácia 
solve: 

O vDiretor, no exerci:Cio - da Diretoria da Escola 
e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, re 

129 e 143 da 
relacionada, 

Conceder férias regulamentares, de acordo comosarts. 
CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, ã servidora abaixo 
pertencente á Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989  

De: Ora. 21/01/90'. , 

01. Ivanir Miranda de Moraes 

Prof lenan Singj 
Vi -Diretor 

DP/aarm. 
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Portaria n° 
	

299 de 	de 
	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia.de  Alfenas, usando de suas atribuiçOes_legias e estatutãrias, e tendo em vista os 
termos da Portaria Interministerial n9 159, de 31/01/89, resolve: 

Admitir FRANCISCA ISABEL RUELA, habilitada em concurso público de pro - 
Vos e títulos, homologado em 18/1,2/89, no emprego de Professor do Grupo Magistério Su 
perior, nos termos da Consolidaçãó das Leis do Trabalho 	CLT, para a classe de Pro 

fessor(Aíxiliar., nível 1 e regime de dedicação . exclusiva, na vaga decorrente da apo - 
sentadoria do Professor Mário Alves-Sobrinho, ocorrida em 31/08/89, publicada 	em 

06/09/89 no Diário Oficial da União. 

	 1 
Prof. Joao Batost 

Direto 

DP/sfaa. 



de,  
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72H 

Podada n.° 298 de 	de 	dezembro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo-
gia de Alfeaas; usagdo de suasatribuiC5as legais, tendo em vista o art. 20, alínea 
"h", do Regimento desta,Escola‘ art. 99. § 19, do Decreto n9 94.664/87 e a 	Portaria 
Intermiaisterial n9.159, de 3C07/89, resolve: 

Contratar HERMELINDkDA,PENHA FREIRE MACIEL, como Professora Subs 
tituta, na classe de Professor Aukíliar; nível 1, regime de 40 horas semanais, 	no-: 
termos do art. 443 da CIT, no periodo.de  29..12/89-a 26.04/90, para o Departamento de 
Ciéncias Exatas, em vaga decorrente de licença para maternidade da Professora Lira Ce 
Leste Alves. 

	IL.~3 
Prol.Joao'Batista 

Diretor. 

4/ret dealo e2  

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	297 	de '21  de 	dezembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuicSes legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Escola, de conformi-
dade com o art. 84\da Lei n2 1.711/52, combinado com o art. 39 do Anexo 
ao Decreto n2 94.664187. 

Ano de 1989 

De: 10/01 a 08/02/90 

Helio de Souza ,7  
José Alceu Leite do Amaral/ 
Maciro Manoel Pereira 7 

   

Prof. Joao Batista galhia\ 
Diretor 

DP/aarm. 



Prof. JOÃO Batlst 
Diret 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria n° 296 de0 de 
	

dezembro 	de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribufções legais e estatutãrias, e tendo em vista os 
termos da Portaria Interministerial n9 159, de 31/07/89, resolve: 

Admitir. PAULO ANTONIO DE ARANTES VIEIRA, habilitado em concurso publico' 
de provas e títulos, homologado em 18/12/89 ,.no emprego de Professor do Grupo Magis-
terio Superior, nos termos da Consolidação das. Leis do Trabalho - CLT, para a classe 
de Professor AuXiliarnível 1-e regime.de dedicação exclusiva, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Professor Miguel.Barbosa Elias, ocorrida em 21/11/89, publicada 	em 
27/11/89 no Diário Oficial da União 

DP/sfaa. 



á; 

cr=2 
Prof. Joao Batist 

Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
c 

Portaria rs? 295 	de a/ de dezembro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas.atribuições.legais e estatutáris, e tendo em vista os 
termos da Portaria Interministerial n9 159, de 31/07/89, resolve: 

Admitir JOSÉ FERNANDO ESTEVES., -habilitado em concurso público de provas e 
títulos, homologado em 18/12/89, no emprego de Professor do Grupo Magistério Superior, 
nos termos da Cohsolidaçãó das Leis.: do Trabalho.- CLT, para a classe de Professor Au 
xiliar, nível 1 e regime de dedicação exclusiva, na vaga decorrente da aposentadoria 
d.o Professor Hélio Maia, ocorrida em:23[08/89, publicada em 24/08/89 no Diário Ofi - 
cial da União. 

o 

DP/sfaa. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

• 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

29)0 

2?- 
Ai 

Portaria n.° 	294 	de nide 	dezembro 	 de 1989 
g 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçjes legais, resolve: 

Conceder Licença para Maternidade • Professora ZELIA MARILDA RODRIGUES 
RESCK, Professora Adjunto, pertencente "S. Tabela Permanente desta Escola, loeada no De 
partamento de Enfermagem, no período de.28,12/89 a 26.04/90, de acordo com o § 19, cfa 
art. 392 da CLT e item XVIII do art. 79 da Constituição Federal. 

DP/sfaá. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

2* 
rJÁ 

Podada n.° 293 	de fl,0  de 	dezembro 	 de 19 89 

30/ 

Ov.Diretor, no exercício da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, re 
-solve: 

Conceder ferias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, de conformidade 
com o art. 129 da CLT, redaçao dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77. 

Período: 1988/1989 

De: 15/01 a 13/02/90 

01. Sebastião Meira 

SÁ: 
Prof. lenan Singi 
Vi -Diretor 

r•-). 

DP/aarm. 



Prof.Joao Batista 
Diretor. 

34,1) DP/sfag. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

(fal 
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Portaria n.° 292 	de M de 	dezembro 
	

de 19 89 

C) DiretC)r. da Escola de Farma7dia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,resolv e: 

Demitir, a pedido o Professor RICARDO WAGNER DE ALMEIDA VITOR, ocupante 
do emprego de Professor Asaistente, nivel I, lotado no Departamento de Análises Cli 
nicas, a partir da presente data. 

02. 	Declaratuma (1) vaga na referida categoria. 
• 



'47-53 
Prof. Joao Batista 

Diretor. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria .11.° 291 	de a;.1 de 	dezembro 
	

de 19 89 

() Diretor da EScola de Farmãcia e Odontolo- 
gia de Alfenas, usando de suas_atribuiçoés legais, tendo em vista o art. 20,alinea 
"h% do Regimento desta.Escola, art.99, § 19, do Decreto n9 94.664/87 e a 	Portaria 
Interministerial n9 159, de 31.07/89, resolve: 

'Contratar aia PERES ROCHA CARVALBO LEITE: coáo Professora Substituta, 
na classe de Professor AuZiliar, niveli, regime de 40 horanemanais, nos 	termos 
do art. 443 da CLT',.no período de .29.12/89.a. 27.04/90, para o Departamento de Eu 
fermagem, em vaga decorrente de licença para maternidade da Professora Zélia Maril-1  
da Rodrigues Resck. 

DP/sfaa. 



01. Jacira Campos Cabral 

AIW,  iii" 
Prof. 	enan Singi 

V7

'de-Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 290 	de Aáde 	dezembro 	 de 1989 

() vDiretor, no exercicio da Diretoria da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, re 
solve: 

Conceder ferias regulamentares, de conformidade com 
o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, a , servidóra abai 
xo relacionada, pertencente 'A Tabela Permanente desta Escola. 

Perlodo: 1988/1989 

De: 02 a 31/01/90 

DP/aarm. 



Período: 1989/1990  

De: 22/01 a 20/02/90 

01. Bernadete Vieira de Souza Re 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ØI 

Portaria n.° 	289 	de 27 de dezembro 	 de 19 89 

O vDiretor, no eitercicio da Diretoria da Escola 
de Farmácia. e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, re 
solve: 

Conceder férias.regulamentares, de acordo cornos ar-
tigos 129 e 143,da CLT:.redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, combinado com 
o art. 82 do Dec.lei n2 465, de 11/02/69. 

Prof. 	nan Singi 
Vi -Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

307 

Portaria n° 288 
	

de 20 de 
	

dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentare's, aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes â Tabela Permanente desta Escola, de conformida-
de com o art. 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, combinado 
com o art. 82 do Dec.Lei n2 465, de 11/021.69. 

Perfodo-aquisitivo: 1989/1990 

De: 26/12/89 a 08/02/90 

Aecio Jose da Silva 
Muna Bernardes Martins 
Ana Maria Duarte Dias Costa 
Carlos Roberto Colombo Robazza 
ClIcia Valim Cõrtes Gradim 
Edmgr Silvestre Pereira 
Elzi Resende Tamburini 
Francisco Alves Neto 
Henilda Maria de Carvalho Kira 
Janira Dias Ribeiro 
Jorge Kléber Chavasco 
Jose Marcos Costa Remi 
Jose Ronaldo Vieira da Costa 
Lana Ermelinda da Silva 
Magali Benjamin de Araújo 
Maria Betãnia Tinti 
Maria de Fatima Sant'Anna 
Maria •Ings Barbosa Braga Bergamo 
Maria de Lourdes Locato 
Maria Lúcia Borges Abrão 
Maria Silvana Totti Heyden 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 	cont. 02 

22. Martha Helena Pereira 
Olivina Maria Carneiro Vieira 
Ondina de Souza Terra 
()mande Souza Lacerda Pedreira 

26. Ruth de Andrade Schemy 
27, Silvana Maria Coelho Leite 

Sarda Maria Brutscher 
SiSnia Maria de Souza Lima 
Vinicius Vieira Vignoli 

31, Waldn Miranda Horta .)4 

Prof. João Batista 
Diretor 

DP/aarm. 

_ 



Prof. João Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ri? 287 	de 20 de 	dezembro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola, de conformida 
de com o art. 129 da CLT, com redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, combI 
nado com o art. 82 do Dec.Lei n2 465, de 11/02/69. 

Período aquisitivo: 1988/1989 

De: 26/12/89 a 08/02/90 

Adir Araújo 
Amauri Gabriel da Silva 
Angela Magalhães Duarte da Silveira 
Antõnio Silvestre de Oliveira 
Celisa de Moura Leite 
Clarice de Oliveira Souza 
Conceição Moura Leite Ferreira 
FAtima de Souza 
Glenira de Moura Leite 
JOão Carvalho Filho 
Jose Carlos Villamarin 
Jose Luiz Vieira da Silva 
Leyr Macedo Singi 
Mãnio de Carvalho Tibtircio 
Maria Jose Iunes Garcia 
Maria Sinira Rocha de Oliveira 
Odilon Taveira Barbosa 
Olavo Bilac de Castilho 
Selmo de Ávila Lima 
Ulisses Pedreira de Almeida 
Walter Alves de Araújo 

DP/aarm. 
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Portaria n.° 286 	de 20 de 	dezenibro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 	• 

Conceder ferias regulamentares aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes 'A Tabela Permanente desta Escola, de conformi-
dade com os arts. 129 e 143 da CLT. 

Período aquisitivo: 1988/1989 
De: 10/01 a 08/02/90 

Amon Serio Vieira/ 
Cássia Carneiro Aitelino/ 
Cleuton Cindido Landre 
Helenice Aparecida de Carvalho/ 
Joaquim Martins de Siqueira 7 
Jose Renan Vieira da Costa/ 
Lúcia Helena Silveira Ávila Terra / 
Marcos AntSnio Franciozi/ 
Maria Alice Pedreira de Castro/ 
Maria Auxiliadora Soares Prado/ 
Maria Esperança Rabelo Junqueira/ 
Maria Stella Valladão da Costa/ 
Maria Tereza da Costa Esteves 
Mauro Braga 
Mateus Carvalho Leite 7 
Simone Maria de Ávila Silva Reis/ 
Valeria Maria Gomes Totti . 

Período aquisitivo: 1989/1989 
De: 10/01 a 08/02/90 

João Evangelista Fiorini/ 
Jose Ant'Onio Leite / 
Mauro Augusto do Amaral/  
Paulo Roberto de Ávila Agostini/  
Raul Geraldo da Cunha Carvalho / 



Prof. Joao Batista 
Diretor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Período aquisitivo: 1989/1990 

De: 10/01 a 08/02/90 

AntSnio Camilo de Souza Cruz 
Caio Túlio do Prado Carneiro/ 

15. Celio Pereira Bastos 7  
Edyr de Castilho Agostini 
Erly Maria de Carvalho e Silva/ 
Weber Sebastião de Carvalho,/ 
Helio Millcio de Souza / 
Jair de Freitas Oliveira/7  
João Batista Borges 

32.. Jose Sebastião Martins/ 
Jucelino de Assis Leite/ 
Maria Amelia Vaiada.° Dias 
Maria andida da Silveira Ferreira Afonso 
Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira-.  
Maria Landre Diogo Marçal/ 
Maria Margarida Rodrigues 7  

,39. Maria Noemy de Oliveira Bastos/ 
MariangelaiMacedo:AleRandre.i/y 
Olinda MariaBarróso-'de Araújo/.  
Rosana Gateia de Araújo Ribeiro," 
TeImo-da- SilYa_Afonsól:/- 	5 

Tefezinha-flvila e Silva Nunes 
Walter Rocha 

02. 

DP/aarm. 



Prof. Joao Batis 
Direto 

9 
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Portaria 285 de 20  de dezembro de 19 89  

O C)iretc>r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas.  atribuições legais e de acordo com o § 29 	do 
art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Cohceder Licença Especial, referente a 1.4' parcela do 
do decãnio 1974/1984, ao servidor ANTONIO FARIA DE SOUZA FILHO, pertencen-
te ã Tabela Permanente,destà escola, para ser usufruída no período de ' 19 
de fevereiro a 19 de maio de 1990. 

DP/sfa.g..: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria n° 284 	de 20 de 	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares aos docentes abaixo 
relacionados, pertencentes ã Tabela Permaente desta Escola, de conformida- 
de com o art. 140 da CLT, combinado com o art. 82 do Dec.Lei 465, 	de 
11/02/69. 

Período aquisitivo: 16/05 a 31/12/89 

De: 10/01 a 06/02/90 
01. Elcináa Teixeira Cardoso Carvalho 

Período aquisitivo: 01/06 a 31/12/89 

De: 10/01 a 04/02/90 
Antõnio Carlos da Silva 
Márcia Rosental da Costa Carmo 

Período aquisitivo: ü_5/09 a 31/12/89 

De: 10 a 22/01/90 P 
01. Denise Aparecida Corrãa Moreira 

Período aquisitivo: 15/09 a 31/12/89 

De: 15 a 27/01/90 
01. Antõnio Luengo Garcia 

Período aquisitivo: 28/09 a 31/12/89 

De: 02 a 12/01/90 

01. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas 

Períodéfntill- a 31/12/89 

De: 10 a 13/01/90 

01. João Italo de Souza Totti 

Período aquisitivo: 02/02 a 31/12/89 
De: 02/01 a 11/02/90 _ 
01. Cãrmen Lúdia- Alves Filizola 

	_1 
Prof. Joao Batist 

Direto 
DP/aarm. 
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002_ 

Pomada mo 283 de 20 de 	dezembro 
	 de 19 89 

C) C)ir etor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Progresso Por. Mérito, de acordo com o item 
II, art. 25, do Anéxo ao Deéreto n9 94.664/87, aosservidores abaixo relacio 
nados, pertencentes á Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nível 	 Data do Efeito 
NM..1 - AinaliarAdffliniattativo  

01, Jose Anténio Ramos- Do nível 3 para o nível 4  	05.12.89 

NA,0&- Auxiliar dê:Labóratório  

01. Jandira Ribeiro de .Souza- Do nível 18 para o nível 19 	19.12.89 

Prof.Joao Batista 
Diketor. 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Sy 

Podaria 11.° 	282 	de 20 de 	dezembro 
	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

_Conceder Progressão Por Tempo de Serviço,de 
acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/89, "à. servi-
dora abaixo relacionada, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola: 

'GRUPO/Sula-Crupb/Nivel 	Data do Efeito 
AUXILIAR'DE LABORATÓRIO 
MA.06 

01 Jandira Ribeiro de Souza-do nivel,  17 parao rdvel.18.. 	17.12.89 

Prof. João Batista 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batista 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.0 281 de 20 de 	dezembro 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: i 	• 

Conceder Licença Para Naterni4ade õ. Professora HEDIMA ! 
CARVALHO DEHSOUZA', ProfessO* Adjunta-pertencente 4 Tabela Permanente desta Es 
cola, lotada noDepattamento 4e Erifermaged:,.tw período de Os 04.12/89 
01.04/90, de acordo com o•  § 19, do art. 392' da CLT e item XVIII do art. 79 	da 
ConstituiçãoFederzi- 

Dirdetor, 

DB/sfAa... 



..cw=nn -lvvv" 
Prof. João Batist 

Diretor. 
9 
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Portaria n.o 280 	de 20 de 

	
dezembro 
	 de 19 89  

O C) Ir E, for da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiCaeslegais e de acordo com 4 §. 29, do art . 
36, do Anexo ao Decreto n9 94-.664787, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente a 2q parcela do 
dec.enio 1974/1984; ao servidor SILSOMA1UMASSOTE.BOTELBO, Procuador, pertencen 
te "a. Tabela Permanente desta Escola, para ser usüftuida no período de 19.02/9-0 .  
a 19.04790. 

DP7sfaa..: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 279 	de 20 de 	dezembro 	 de 19 89 

O C) 6 r e t c) r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando •de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados,sendo o pri 
meiro Presidente da Comissão, para examinarem as fichas do Patrimanio,bem como 
efetuarem o levantamento do inventário dos bens Patrimoniais desta Escola, re 
letivos ao exercício de 1989, cujos trabalhos deverão estar concluídos 	ate 
31/12/89. 

JOSÉ BENEDITO PEREIRA JUNIOR 4 ir 
LUIZ GONZAGA MIRANDA 
MARIA ESTRER ROSA 

A. 

	

f 

Prof.João Batista 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

Portaria n.. 278 	de 20 de 	dezembro de 19 89 

O C)iretc) r dá Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas usando de suas atribliiCOés legais, resolve: 	i • 

Designar os servidores abaixo relacionados, ,sendo o pri 
meiro Presidente deiCoMissãoparaexaminarem as fichas' do Almoxarifado desta "- 
Escola, documentose a-movimentaçãó-de entrada e saída de material existente 
em estoque,relativos áo exertício de 1989, cujos trabalhos deverão estar 	con 
cluídos atã 31112/89:'- 

SEBASTIÃO MEIRAy abLioiL ,A , 
ROBSON: PORTO PRADO,A2~. 

-JOÃO BATISTA LACERDA, 

Prof. João Bati 	Magalhã s, 
Diret a 

DP/sfaa; 



Prof. João Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria ri? 	277 	de 11 de dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais-e de acordo com o § 22 	do 
art. 36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente a 12 parcelado 
decãnio 1973/1983, à servidora ALMIRA DE JESUS ADRIANO, pertencente à Tabe 
la Permanente desta Escola, para ser usufrulda no período de 12 de feverei 
ro a 12 de abril de 1990. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria 	276 	de 11 de dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais,e.de.acordo com o § 22, art. 
36, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente à 22 parcela 

do dee-et-lio 1978/1988, ao servidor LAÉRCIO MARTELLI, pertencente à 	Tabela 
Permanente desta Escola, para ser usufruída no período de 30 de janeiro a 
30 de março de 1990. 

Prof. João Batista 
Direto 

DP/aarm. 



Prof. Joao Bati 
Dire 

es 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria n° 	275 de 11 de 	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmacia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde, ao servi 
dor JOSÉ NABOR SILVA; pertencente à Tabela Permanente desta Escola; 	pelo 

período de 04 a 18 de dezembro de 1989. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n° 274 	de béíde 	dezembro / 
de 1g89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de' suas atribuiçOes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho da servidora ESPE-
RANÇA SOUZA É SILVA, no ultrapassando de duas horas diárias, durante 14 
dias úteis, a partir de 11 de dezembro do corrente ano, arbitrando-lhe a 
seguinte gratificação: 

Nome do servidor 	Categoria Funcional Horas Extras 	Remuneração V.H.Extras 

    

Esperança Souza e Silva Telefonista 	 28 	5.425,21 	949,49 
• 

Departamento: Administração 

Caracteristica da eventualidade: Ferias regulamentares da servidora Metei 
lia de Souza Bastos 

Fundamento Legal: Portaria n2 252, de 08/11/89. 

   

Aikv‘-; 
alhaes Prof. Joao Batista kis  

Diretor 

DPharm, 



Prof. Joao Batis 
Diret 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 273 	de 115 de 	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
indicado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante 20 dias úteis, a par-
tir de 12 de dezembro do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte gratificação: 

	

Nome do servidor 	Categoria Funcional 	Horas Extras Remuneração  V1r.Horas Extras  

Jose Roberto Garcia 	Tec.de Laboratório 	40 hs 	8.101,52 	2.025,20 

Departamento:  Farmácia Farmácia 

Característica  da eventualidade:  Produção de saneantes para diversos setores da 
EFOA 

Fundamento Legal:  § 12, art. 59 da CLT. 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 	272 	de ?): de 	dezembro 	 de 19 89 

C) DiretOrda Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

_COnceder_licença para tratamento de saúde 
ao Professor Leyr Macedo Singi, Adjunto, pertencente ã tabela permanente 
desta Escola, período de 28/11/89 a 12/12/89. 

c 	 
Prof.Joao Batis 

Diret 

DP/sfag. 
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Y-20Z, 

Podada n.° 27f 	de 44 de 	dezembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo - 
gia de Alfenas, no uso de suas'atribuiçóes_legais e estatutárias e tendo em vista os 
termos da Portaria interministerial n9 160, de 31/07/89, resolve: 

Admitir NEUCINA APARECIDA RIBEIRO, , 
Funcional de Auxiliar da Laboratório, Grupe NA,- Sub-grupo NA.06, nível 
gime da Consolidação das Leis do.Trabalho - CLT,.habilitada em concurso 
logado em 22 de novembro de 1989, em vaga decorrente da movimentação de 
ves, TP.1-202, ocorrida em 01.03.87 e publicada no DOU de 23/02/87. 

na Categoria 
11, sob o te 
páblico homo 
Matilde Este-1  

AfU 
Prof.João Batist‘aAagalha s 

Direto 

DP/sfaa. 
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Portaria n,* 	270 	de ÀA de 	dezeMbro 
	

de 19 89 

11 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gía de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes_legais e estatutárias e tendo em vista os 
termos da Portaria Interministerial n9 160, de 31/07/89, resolve: 

Admitir MARIA DOROTEIA DE ARAUJO RODRICUES, na Ca 
tegoria Funcional de Auxiliar de Laboratório, Grupb NA,.Sub-grupo NA.06, nível 11 -,-
sob o regime da Consolidação das Leis do. Trabalho - CLT, habilitada em concurso públi 
co, homologado em 22.de novembro de 1989, em.vaga decorrente da aposentadoria de 	jU 
sé Miguel de Queiroz,-  NA.06, ocorrida em 14/02/89 e publicada no DOU de 22/02/89. 	- 

Prof. Joao Batist' Dfagalhães 
Diretoks • , 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria e.° 269 	de ll de 	dezembro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo-
gia de Alfenas, no uso de suas atribuiçOes_legais e estatutárias e tendo era vistaos 
termos da Portaria Interministerial n9 160, de 31/07/89, resolve: 

Admitir DAMARIS FIGUEIREDO BATISTA na Categoria 
Funcional de Auxiliar de Laboratário, Grupo_NA,'Suli-grupb NA.06, nível 11, sob regime 
da Consolidação das Leis do _Trabalho - CLT, habilitada em concurso público, homologa 
do em 22 de novembro de.1989,_em vaga decorrente da demissão de Tereza Josá de Jesus, 
IT.1202, ocorrida Cm 01.02.87, publicada no DOU de 23.02.87. 

Prof. João Batis, a Magalts, 
Diretor. 

DP/sfaa. 
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Portaria n.° 268 	de fim de 	dezeMbro 	 de 19 89 

nh.  

C) 	Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, no uso de suas atribuições legais e estatutdrias e tendo em vista os ter 
mos da Portaria Interministerial n9 160, de 31.07/89, resolve: 

'Admitir LUIZ CARLOS DO.NASCIMENTO na 	:Categoria 
Funcional de Tecnicc em óptica, Grupo NN, Sub.-Grupe NM.04 , nível 06, sob o 	regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, habilitado em concurso palico,homologado 
em 22 de novembro de 1989, em vaga decorrente da aposentadoria da servidora. Sebastia-
na Vilela. Pereira NM.04, ocorrida em 26.08/88 e publicada no DOU de 05.09.88. 

Prof, Joao Batisça Magalles, 
pire o 

ih,iffsíN 

DP/sfaa. 



 	.‘ ntsmouc,  
Prof. João Batista 

Diretor, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

9aZ 

Podaria n° 	267 de  11 de  dezembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo- • 
gia de Alfenas, no uso de suas atribuições_legais e estatutârias atendo em vista oS 
termos da Portaria Interministerial n9 159, de 31 de julho de 1989, resolve: 

Admitir :SANDRA MARIA OLIVEIRA-MORAIS VEIGA, na Categoria Funcional 	de 
FarmacJutico-Bioquimico, Griapo_NS,Sub.-grupb.NS:03, nivel 06, sob regime da Consolida 
ção das Leis do Trabalho - CLT, habilitada,em:concurSo público, homologado em 28 cij 
novembro de 1989,: em vaga:decorrente,de.demissão do servidor Aftãnio Caiafa de Mes 
quita Filho, FarmacJutíco-BioquiMico, ocorrida em 16.08/89 e publicada no DOU 	de 
28.09/89. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria ri.° 266 	de 04 de 
	dezembro 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia. de  Alienas, usando de.suas atribuiçOes legais, e de acordo com 
-6 

que dispOe o .inciso.I, art. 16, do Decreto n9.94.664/87, considerando ainda 

a resolução da CPPD, em reunião de 19.12.89, resolve: 
Conceder aos docentes abaixo relacionados 

Progressão Horizontal, a saber: 

Na Classe de Professor Assistente 
Do nivel 1 para o nivel 2 

Prof 9 Helenice Aparecida de Carvalho 

Na Classe de Professor Auxiliar 
Do nivel 1 para o nível 2 

Prof 9 Simone Maria de Ávila Silva R.p2," 

Prof 9 Valéria Maria Gomes Totti 

Data do Efeito  

07;12.89 

14.12.89-' 
09.12.89 

cennri 
Prof. João Batista 

Direto 

DP/sfaa. 
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Podada o° 265 de 04  de 
	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com (1) 
que dispõe o inciso II, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, conside 
rando ainda .a resolução da CPPD, em reunião de 19.12.89, resolve: 

Conceder, a partir de 19.12.89, Progressão 
Vertical da classe de Assistente, nível 4 para a classe de Adjunto, nível 4 
ao Professor JUCELINO DE ASSIS LEITE. 

c:mut 
Prof. Joao Batis 

Diret 

DP/sfag. • 



Prof. Joao Batis 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 9." 
Portaria n° 	264 de 19 de 	dezembro 
	

de 19 89  

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, considerando as dis 

posiçOes constantes do § 49, item III, art. 40, da C.P., combinado com 	o 

art. 20 do ADCT, resolve: 

Incluir as vantagens do item II, art. 184 da 

Lei n9 1.711/52, nas aposentadorias concedidas aos docentes abaixo relacio- 

nados: 

PROF.BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

PROF9 LUCINDA TAMBURINI DE SOUZA 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Bati 
Dire 

ri 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 263 	de 12 de 	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Designar Comissão Especial composta pelos Professo-
res abaixo relacionados, com a finalidade de julgar a procedencia eemitir 
Parecer sobre o requerimento do candidato Geraldo Sergio Veronesi. 

Prof. Dr. Paulo Roberto de Ávila Agostini 
Presidente Relator 

Prof. Dr. João Evangelista Fiorini 

Profa. Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa 

Profa. Dra. Maria Elisa P.Bastos de Siqueira 

Prof. Walter Alves de Araújo 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

se/ 

Podaria n.° 	262 	de 12 de 	dezembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia. 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais , resolve: 

Conceder férias regulamentares de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.545/77, ao servidor abaixo rela 
cionado, pertencente ã Tabela PerManente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 04/12/89 a 02/01/90 

01. José Inácio da Silva 

Prof. João Batist 
Direto 

DP/aarm. 
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02,00 

- 

Portaria ri? 	261 de 30 de novembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usegdo de suas atribuiCOes legais, resolve: 

Conceder licença para maternidade à Professo 
ra LIRA CELESTE ALVES, pertencente à Tabela Permanente desta Escola,na 
período de 27.11.89 •a 26.03.90, de acordo com o § 19, do art.392 	da 
CLT e item XVIII do art. 79 da ConstituiCão Federal. 

P;n7-15to Batis 
Dir 

DP/sfee. 
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- Portaria n.° 260 	de 29 de novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas,.usando de suas atribuições legais e de acordo com o item 4 do 
Edital n2 17/89, resolúe: 

Constituir pelos docentes abaixo relacionados,Comis _ 	 _ 
sao Especial para análise dos Requerimentos, Títulos e Documentos apresenta 
dos pelos candidatos inscritos ao concurso público para prof. Auxiliar da 
disciplina de Clinica Integrada,do Depto. de Clínica e Cirurgia desta Esco-
la, com a finalidade de considera-los aptos ou não à inscrição. 

Prof.Dr. José Renan Vieira da Costa (Presidente) 

Prof. Dr. Célio Pereira Bastos 

Profa. Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa 

Prof. Dr. Mateus Carvalho Leite 

Proi
ttomY 

i
J

?-±n--21atista 
Diretor 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

o 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 259 	de 27 de 
	novembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 

art. 35 e seu parãgrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, re 

solve: 

Conceder gratificação adicional por tempo de 

serviço aos servidores abaixo relacionados: 

No percentual de 10% 	 Data do Efeito  

01. Lázaro de Oliveira Ruella 	 02.11.89 

No percentual de 5% 

- 
01. Geraldo Firmino Rocha 

 

25.11.89 

  

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria ri.° 	258 	de 17 de novembro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a jornada de trabalho do servidor abaixo 
indicado, não ultrapassando de duas horas diárias, durante 20 dias úteis, a par 
tir de 12 de novembro do corrente ano, arbitrando-lhe a seguinte,  gratificaçao: 

Nome do servidor 	Categoria Funcional  Horas Extras Remuneração  - V1r.Horas Extras  

Jose Roberto Garcia 	Tec.de LaboratOrio 	40 hs 	5.216,90 	1.304,00 

Departamento:  Farmácia 

Característica  da eventualidade:  Produção de saneantes para diversos setores da 
EFOA 

Fundamento legal:  § 12, art. 59 da CLT. 

• 

Prof. João Batis Magalha s 
Diretor 

1. 

DP/ 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

ia 

Portaria 6? 	257 de 21 de novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com 
o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servidores abai 
xo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

CRUPO/Sub-Grupo 	 Data do Efeito  
TÉCNICO DE LABORATÓRIO-NM.04 

01. Sandra Bonn - Do nível 18 para o nível 19  	15.11.89 
LABORATORISTA-NM.1 

01. Carlos Andrade Barbosa - Do nível 4 para o nível 5 	18.11.89 
MOTORISTA- NM.1 

01. José Nelson de Figueiredo - Do nivel 4 para o nível 5 	21.11.89 

Prof.João Batista 
Diretor. 

AP/sfaa. 



Prof. João Batis 
Dite 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

900 

Portaria 	256 	de 2i de 	 novembro 	de 19 89 

O C)ir etor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo ornoF 	art.r  
40, item III, alínea "b" da Constituição Federal, combinado com osTartigos' 
78, § 29 e 184, item II, da Lei n9 1.711; de 28 de outubro de 1952,resolve: 

Conceder, a partir da presente data, aposentado - 
ria ao PROFESSOR MIGUEL BARBOSA ELIAS, ocupante do cargo de Professor Adjun 
to, nivel 4, acrescida de 25% de gratificação quinqüenal. 

02. 	 beclarar uma vaga na referida classe. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

020/ 

tk-'‘ 
Portaria n° 24 
	

de yt de novembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 
PROFESSOR LEYR MACEDO SINGI, Adjunto, pertencente ã. Tabela Permanen-
te desta Escola, período de 06 a 20.11.89. 

      

   

	-à 

   

       

Prof. João Batista Ma alhães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n." 253 	de / 3 de 	novembro 	 de 19 89 

• 
() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 	em 
vista os termos da Portaria Interministerial n2 159, de 31/07/89, resolve: 

Admitir JOÃO ITALO DE SOUZA TOTTI, habilitado 	em 
concurso público de provas e títulos, homologado em 09/11/89, no emprego de 
Professor do Grupo Magisterio Superior, nos termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, para a classe de Professor Auxiliar, nivel 1 e regime de 
trabalho de Dedicação Exclusiva, na vaga decorrente da aposentadoria 	do 
Prof. Ary Tomaz Gomes, ocorrida em 29/08/89, publicada em 04/09/89 no Diá-
rio Oficial da União. 

DP/aarm. 



Prof. João Batist 
Direto 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

50/ 

Podada ri? 252 
	

de 08 de 
	novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia' 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com os 
arts. 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.515/77,ao.servidor 
abaixo relacionado, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 11 a 30/12/89 

01. Hercilia de Souza Bastos 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Y.2,0 

Portaria n° 251 
	

de 08 de 	novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o item 4 do 

Edital n2 15/89, resolve: 

Constituir pelos docentes abaixo designados, Comis- _ 
sao Especial para análise dos Requerimentos, Títulos e Documentos apresen- 
tados pelos candidatos inscritos ao concurso público para Prof. Auxiliar da 
disciplina de Dentistica OperatOria do Depto. de Prótese Restauradora desPa 
Es.ccaaa, com a finalidade de considerá-losapstiosou não ã inscrição. 

e 
 Prof. Dr. José Renan Vieira da Costa 
 Prof. Amauri Gabriel da Silva 
 Prof. Df. Celio Pereira Bastos 
 Prof. Walter Alves Araújo 

Prof. João Batista 
Diretor 

DP/aarm. 



Prof. João Batist 
Diretor 

urael,;&st  
Wdek. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 250 	de 08 de 	novembro 	 de 19 89 

O Diretor da  Escola.de Farmicia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento. de saúde, nos ter - 
mos do art. 98, da Lei n9 1.711/52, período de 06.11.89 a 20.11.89 	ao 
Professor MIGUEL BARBOSA ELIAS, Adjunto, pertencente ao Quadro Permanen-
te desta Escola. 

DP/sfag-. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

021'1 

Portada mo 249 	de os de 	novembro 
	 de 19 89  

O Diretc)r da Escola de Farmãdia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo 	com 
§ 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente aLlq parcela 
do dece-nio 1979/1989, ao servidor IÁZABO DrOLIVEIRA RUELA,pertencen: 
te ã Tabela Permanente desta Escola, para ser usUfrulda rio período 
de 09.02.90 “9.05:90. 

DP/s'faa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

201 

Portaria n.° 248 	de 06 de 	novembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de'Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ã 
Prof HELENICE APARECIDA DE CARVALHO, Assistente, pertencente ã Tabela 
Permanente desta Escola, período de 31.10/89 a 29.11/89. 

ti 
Prof. João' Batist Magalhãe , 

D ir e t oki. 

DP7sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria ri? 
	247 de 19 de 	novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon- 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e considerando 	as 

determinações contidas no Decreto n9 97.458/89, resolve: 

Complementar a Portaria n9 048/89, nela in 

cluindo os seguintes servidores: 

Prof 9 Bernadete Vieira de Souza Rehder 

Prof9 Carmen Lúcia Alves Filizola 

Prof 9 Hedima Carvalho de Souza 

prof9 Henilda Maria de Carvalho Kira 

Margarida Maria Barroso de Carvalho 

prof9 Osmailde de Souza Lacerda Pedreira 

Prof 9 Silvana Maria Coelho Leite. 

Pedro Martins Barbosa. 

Prof. João Bati &a Magalhã , 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ri.° 	246 	de 19 de 
	 novembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora VERA LUCIA DE LACRA 

DA MAIA, Assistente em Administração, pertencente à Tabela Permanente des 

ta Escola, para substituir o servidor João Batista Lacerda, Chefe do Se-

tor de Comunicação e Arquivo, durante o período de suas férias regulamen 

tares. 

     

     

    

Prof.Joao Batis 
Direto 

es, 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

005 

Podada n° 245 	de 19 de 	novembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo com (I) 
que dispõe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, regulamenta-
do pelo § 19, art. 11 da Portaria 475/87-MEC, considerando ainda a resolu-
ção da CPPD, em reunião de 26.10.89, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal da Classe de 
Professor Adjunto 2, para o nivel 3 as Professoras abaixo relacionadas: 

Data do Efeito  
Prof ç Elzi Resende Tamburini.... 	19.11.89 
Prof q Glenira de Moura Leite.... 	19.10.89 

Prof. João Batist 
Diret 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

17t--j 

Portaria n° 244 	de 26 de 	outubro 
	

de 19 89  

Ovpiretor no exercício da Diretoria da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes le 

gaia e de acordo com o art. 35 e seu parãgrafo único, do Anexo ao Decreto 

n9 94.664/87, resolve: 

Conceder gratificação adicional por tempo de 

serviço à servidora abaixo mencionada: 

No percentual de 5% 	 Data do Efeito  

01. ProfQ,  Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas 

 

19.10.89 

.34/05125- 

 

Pro 	Glenan Singi, 
ce-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 243 	de 26 de 	outubro 
	

de 19 89 

O vDiretor no exercício da Diretoria da 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 

Cães legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 

Professor JOSÉ LUIZ VIEIRA DA SILVA, pertencente ã tabela permanen 

te desta Escola , no período de 23.10.89 á 06.11.89. 

ProÇ7 Glenan Singi, 
V ce-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

02% 

Portaria rt.° 242 	de 26 de 
	outubro 	 de 19 89 

C)V.DinDtOrno exercício da Diretoria da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Aafenas, usando de suas atribui-

ções legais, resolve: 

Conceder licença ã gestante a servidora ANA 
O 

MARIA PRUDENCIAle0 DA SILVA, ocupante do emprego de Auxiliar de Labo 

ratório, pertencente ã tabela permanente desta Escola, no período 

de 17.10.89 a 13.02.90, de acordo com o § 19, do art. 392 da 	CLT 

e item XVIII do art. 79 da Constituição Federal. 

Prof/ Glenan Singi, 
ice-Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batist 
Diret 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30J 

Portaria n.° 241 	de 23 de 	outubro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder férias regulamentares de acordo com os ar-
tigos 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, ao servidor:  
abaixo relacionado, pertencente :à Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 
De: 06:a  25/11/89 

01. João Batista Lacerda 

DP/aarm. 



Prof. João Batista 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

azo) 

Podaria e.° 	240 de 20 de 	outubro 
	 de 19 89  

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 	à 
servidora OLIVINA PEREIRA DA SILVA NOGUEIRA, Auxiliar de LaboratOrio, 
perteente à Tabela Permanente desta Escola, período de 02 a 22.10/89. 

DP/sfaa. 



vs/r  

fr" 
13 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

2,01 

Podada ri.° 	239  de 20 de 	outubro 
	 de 19 89 

.() Diretorda Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais,resolve: 

Prorrogar até 31.10.89 a licença para trata - 
mento de saúde concedida através da Portaria n9 229/89 ao Professor' 
MIGUEL BARBOSA ELIAS, Adjunto, pertencente ao Quadro Permanente des 
ta Escola, de acordo com o art. 98, da Lei n9 1.711/52. 

~ i 
Prof. João Batis 

Diret 

DP/sfaa. 



fr9, 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

0.03 

Portaria n° 238 	de 18 de 	outubro 
	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfen'as, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o 	

. — 
item 

III, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87,resolve: 

Conceder Progressão Por Titulação à servidora 
abaixo relacionada: 

CRUPO/SubGrupo/Nível 	 Data do  Efeito 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO  

01. Denise Aparecida Silveira Santana- do nível 06 para o nível 09- 18.10.89 

Prof. „Toa° atist 
f=irn 

Dire 

DP/sfaa. 



e,-Pq11  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
OCR_ 

Portada n° 237 	de 18 de 	outubro 
	

de 1o89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Márito, de acordo 

com o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, ao servidor2 
abaixo relacionado, pertencente a Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	Data do Efeito  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-NA.06 

01. Natal Expedito de Souza - do nivel- 18 para o nivel 19 	02.10.89 

Prof.Joaotita 
Diretor. 

DP/sfaa. 

ri 



erPurd  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada e.° 236 
	

de 16 de 	outubro 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, revolve: 

Conceder ProuessÃcYPor 
acordo com o item I, art: 25, do Anexo ao Decreto n9 
ra abaixo mencionada: 

Tempo de Serviço; de 
94,664/8?,à servic1s 

 

GRUPO/SubGtüpótlgiirel  

 

Data do Efeito  

     

     

AUXILIAR DE LABORATC5RIO-NA,,06 

01. Almira de Jesus Adriano-do nível 1.13 para o nível 19., 

 

15.10.89 

c 	 
Prof. João Batista agalhae 

Diraptor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

20) 

Portaria n.° 235 	de 12 de 	outubro 	 de 1989 

Ov.DiretOr, no exericio da Diretoria da 
Escola de Parmãcia e Odontologia de Alfenas, •usando de suas atribuiçOes le 
gais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde , 
nos termos do art. 98, da Lei n9 1.711/52, ao Professor HÉLIO DE SOUZA, Ti 
tular, pertencente ao Quadro Permanente desta Escola, período de 27..09/89T 
a 13.10.89. 

. Glenan Singi, 
Vice—Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria ri.° 234 	de 12 de outubro de 19 89  

OV.DiretOr , no. exercício da Diretoria 
da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 
ções legais, resolve: 

Conceder Licença Especial., referente a IA,  
parcela do decjnio 1966/1976, ao Professor RAUL GERALDO DA CUNHA CARVALHO, 
pertencente 	Tabela Permanente desta Escola, período de 10.10/89 	a 
10.12/89. 

Pr l.' Glenan Singi, 
Vice-Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Pertaria n° 233 	de 10 de outubro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o item 4 do 
Edital n2 12/89, resolve: 

Constituir pelos docentes abaixo designados, Comis 
sao Especial para análise dos Requerimentos, Títulos e Documentos apresen 
tados pelos candidatos inscritos ao concurso público para Prof..Auxiliar-
da disciplina de Ortodontia do Depto. de P/-atese Restauradora desta Esco-
la, com a finalidade de considerá-losaptosou não ã inscrição. 

 Prof.Dr.Jose Renan Vieira da Costa 
 Prof. Dr. Jair de Freitas Oliveira 
 Prof. Dr. Walter Rocha - 
 Prof. Jucelino de Assis Leite 

Prof. Joao Batista agalhães 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30/ 

Portaria n° 232 	de 06 de 	outubro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmecia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com os ar 
tigos 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, ao servidor 
abaixo relacionado, pertencente à Tabela Permanente desta Escola: 

Periodo: 1988/1989 

De: 06 a 25/11/89 

01. Robson Porto Prado 

c:=7:31 
Prof. Joao Batist Magalha 

Diretor 

DP/aarm. 



Data do Efeito 

04.10.89 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Poderia ri° 231 	de 04  de 	outubro 	 de 19 89  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 

b  gia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais e de acordo com o art. 35 
e seu parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Concede gratif içaçÃQ  adicional por tempo de set, 

viço 	servidora :abaixo mencionada: 
No percentual de 10% 

01.Leda Maria Rosa Cruz 

 

 

	_ 1 
Prof. Joao• Batista Magalhae 

Diretor. 

(2 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9.20 

Portaria e? 230 
	

de 04 de 
	

Outubro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão destinada a coordenar e 

elaborar a Revista desta Escola, composta pelos seguintes professo 

res: 

Coordenação Geral 

Prof.Dr. Jose Renan Vieira da Costa 

Conselho de Redação  

Prof Dra. Ana Maria Duarte Dias Costa 
Prof. Antonio Camilo de Souza Cruz 
Prof. Dr. João Evangelista Fiorini 
Prof Dra. Maria Elisa Pereira B. de Siqueira 
Prof. Vinícius Vieira Vignoli 
Prof. Dr. Walter Rocha 

Trabalhos de Datilografia  

Amador Silveira Ferreira 
Sebastião Meira 

02. 	 Revogar a Portaria n9 070/85. 

	16,Ni 
Prof. Joao Batista agalhae , 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

01 

Portada n.0 229 	de 04 de 	Outubro 
	 de 19 89  

C) C) ir e tor da Escola de Farmácia, e Odon—
tologia de Alfenas, usando de suas: atribuições legais, resolve: 

Conceder-licença para tratamento de saiide, 	nos 

termos do art. 98, da.  Lei n9 1.711/52; perrodoYde 26:.09.89 á 10.10/89 

ao Professor MIGUEL BARBOSA EMAS', 'Adjunto, pertencente ao Quadro Per 

mente desta Escola. 

Cnai 
PrOf. João Batista agalhãe , 

Diretor. 

DP/sfag.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 	228 de 04 de 	outubro 	 de 19 89  

• 
O Diretor da Escola de Farmacia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resnlve: 

Conceder licença à gestante para à il,,Prófessota 

BERNADETE VIEIRA DE SOUZA REHDER, Adjunto, pertencente à Tabela Per-

manente desta Escola: no período de 07.09.89 a 04.01.90, de confor- 

midade com o § 19, do art. 392 da CLT e item XVIII do art. 79 	da 

Constituição Federal. 

02. . 	 Revogar a Portaria n9,202,de.11).3.09189.i  

c===^ 
Prof. João Batis a Magal11ães, 

Diretor. 

pP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

00,e 

Portaria rh° 227 	de 03 de 	outubro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 

item 31 do Edital n9 03/89 - Concurso para Professor de Ensino Superior, re 

solve: 

Posicionar a docente OLINDA MARIA GOMES DA 

COSTA VILAS- 30AS, na classe de Professor Assistente, nivel 1, a partir 	de 

28 de setembro de 1989. 

c 	  

Prof. João .Batista Magal aes, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

0 017 

Podaria o.° 226 	de 30 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Earmãcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Tempo de Serviço, de 
4 

acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/*, aos 

servidores abaixo relacionados, pertencentes a Tabela Permanente 

desta Escola: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nível 	 Data do Efeito 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-NA.06 

01. Natal Expedito de Souza- Do nível 17 para o nível 18 	30.09.89 

Prof. João Batista Magalhãs, 
Diretor. 

DP/sfaa.. 



cnn 
Prof. João Batista agalhãe , 

Diretor. 

DP/sfaa. 
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Portada n.° 225 
	

de 30 de • 	setembro 
	 de 19

89 

() Diretor 	da Escola de Farmácia e 

Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acor 

do.com  o art. 35 e seu parágrafo único do Anexo ao Decreto n9 	• • e 

94.664/87, resolve: 

Yr 

servidores 

Conceder gratificação adicional por tempo aos 

abaixo relacionados: 

No percentual de 5% 	 Data do Efeito 

 Silas Barbosa Maia 	  01.09.89 /7  

 Ivana Pereira TibUrcio 	  21.09.89 / 

No percentual de 15% 

01. Próf.Ulisses Pedreira de Almeida 	 29.08.89 / 



frpo6" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 00,Z.  

Portaria n.° 224 	doou de 	setembro 	 de 1989 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder Progressão Por Mérito, de acordo com 

o item II, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, aos servidores 

abaixo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente- desta Escola: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	 Data do Efeito 

AUXILIAR DE•  LABORATÓRIO-NA. 06 

01. Marlene de Oliveira Salles - donirei2. apara a, niVel 14-18.09.89 

BIBLIOTECÁRIO-NS.03 

01. Fátima dos Reis.Goiatá- do nível 12 para o nível 13....-04.09.89 

Prof, Joao Latis a Magalhãe 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Êatist 
Diretor. 

stip, 	7r.ffik  
b-Lejl-,17 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria ri? 223 	de 26 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664./87, resolve: 

Conceder Licença Especial, referente a lq par 
cela do decénio 1973/1983, à Professora Dra. ANA MARIA DUARTE DIAS COSTA, 
pertencente à Tabela Permanente desta Escola, período de ..:.25.o9/89 	a 
25.11/89. 

DP/sfaa. 



Rfiet/' 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n° 222 	de 28 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia deAlfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
29, art. 36 do Anexo ao Decreto n9 94,664/87, resolver: 

Conceder Licença Especial referente A lç par 
cela do decõnio 1979/1989, à servidora IVANIR MIRANDA DE MORAES, perten — 
cente à Tabela Permanente desta Escola,- perrodo de 25.09,89 a 25.12.89. 

Prof. Joao Batist Magalha 
Diretor. 

DP/sfaa. 
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Podaria 	221) 	de 28 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com os ar-

tigos 129 e 143 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n9 1.535/77, ao servidor 

abaixo relacionado, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola. 

Pèrrodo: 1988/1989 

De: 02 a 21/10/89 

01. Jose Sebastião de Carvalho 

; 
Prof. João Batist Magalh es 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Podaria rh° 220 	de 28 de setembro 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de VaPrnacia e Odontologia 

de Alfenas, usei-Ido de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares, de acordo com o ar-

tigo 129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n9 1.535/77, ao servidor abaixo 

relacionado, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola. 

Período: 1988/1989 

De: 11)/10 a 08/11/89 

01, Érico Masotti 

	irt 
Prof. Jóao Bati-st. Magalha s 

Diretor 

DP/earm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 219 	de 27 de 	setembro 	 de 19 89 

C) Dinatorda Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas no uso de suas atribuiçOes legais e estatutárias e 

tendo em vista os termos da Portaria Interministerial n9 160, 	de 

31.07/89, e o que,corita do processo n9 00640.000476/89-SRH/SEPLAN, 

RESOLVE, admitir DENISE APARECIDA SILVEIRA 

DIAS, na Categoria Funcional de Técnico de LaboratOrio, Grupo NM, 

Sub-grupo, 04, nível 6, sob regime da Consolidação das Leis do Traba 

lho - CLT, habilitada em concurso público, homologado em 10.03/87,em 

vaga decorrente da demissão da servidora Maria Aparecida Moscardini, 

ocorrida em 08.10/87 e publicada no DOU de 21.10/87. 

' 
Prof. João Batlaa-Maaães, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n° 24i8•  de 27 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vis 
ta os termos da Portaria Interministerial n2 160, de 31/O7/89 e o que cons-
ta do processo n2 23.000.022368/89-11, resolve: 

Admitir OLINDA MARIA GOMES DA COSTA VILAS BOAS, ha-
bilitada em concurso público de provas e títulos, homologado em 09/05/89 , 
no emprego de Professor do Grupo Magistério Superior, nos termos da Consoli 
dação das Leis do Trabalho - CLT, para a classe de Professor Auxiliar, ní- 
vel 1, e regime de trabalho de dedicação exclusiva, na vaga decorrente 	de 
movimentação da Professora Ilma da Silva Carvalho, ocorrida em 13/08/87 	e 
publicada no DOU de 01/09/87. 

Prof. João Batist Magalh es 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portada n.° 21) 	de 27 de 	seteMbto 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmgcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Demitir, a pedido, a partir de 16/08/89, o servidor 
AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA FILHO, ocupante do emprego de Farmacgutico-Bio 
quimico NS.3, nivel 7, pertencente 	Tabela Permanente desta Escola. 

02. 	 Declarar uma vaga no referido Grupo/Sub-Grupo. 

	k9A, 	 
Prof. João Batista 	galhg s 

Diretor 

DP/aarm. 



G 
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Portaria n.° 	210: 	de 21de setembro 	de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo-

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servi 

dor JOSÉ NABOR SILVA, Recepcionista, pertencente ã Tabela Permanente desta 

Escola, período de 18.09 a,02.10/89. 

Prof. João Bati ta Mag lhães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

zOl 

Portaria n.°  215 	de 20 de 
	setembro 	 de i989  

() Diretor da Escola de Farmicia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à 

servidora IVANIR MIRANDA DE MORAES, Auxiliar de Laboratõrio, -.pertencente 

ã Tabela Permanente desta Escola, período de 03 a 20.09.89. 

Prof .João BatistaU Magalha 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL c)Wi 

Portaria it.° 214 	de 2U :de 	setembro 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de salde .ao 

servidor REINALDO JOSÉ DE SOUSA, Vigilante, pertencente à Tabela Permanente 

desta Escola, período de 05 a 19.09/89. 

Prof. João Batista Magalhãe 
Diretor. 

DP/sfaa. 



 SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portada n° 	212 de 45 de 	setembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas,usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o § ' 

29, art. 36 do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

itc*-9" Conceder Licença Especial, referente a 1.? par 

cela do decénio 1969/1979, ao Professor Dr. CAIO TULIO DO PRADO CARNEIRO, 

pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, período de 18.09/89 	a 

18.12/89. 

	..J 
Prof. João Batis a Magalhães, 

Diretor. 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
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Portaria n.° 211 	de 14 de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuiçOes legais e tendo em vista o art.12 do Plano Úni-
co de Classificação de Cargos e Empregos, aprovado pelo Decreto n2 94.664/87, a Porta 
ria Interministerial n2 474/87 e Of. SESu n2 3.098/89/MEC/SESu/SDI/CODAI, de 31.05/89, 
resolve: 

Admitir, na Tabela Permanente desta Escola DENISE APARECIDA CORRÊA MOREIRA , 
habilitada em concurso público de provas e títulos, de que trata o Edital de homologa - 	 - 
çao n2 07/89, DOU de 12.05.89, fls. 7396, np emprego de Professor Auxiliar, nível I , 
regime de 20 horas semanais, no Departamento de Ciancias Exatas, em vaga de Afranio' 
Caiafa de Mesquita, ocorrida por aposentadoria em 23.05.89, conforme 	Portaria 	n2 
114/89, publicada no DOU de 24/05/89. 

Pror.João 
Diretor 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI_ 

Portaria n.° 	210 	de 14 de 	setembro 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista os 

da Portaria Interministerial n2 160, de 	.07.89, r'e s o 1 v e: 

Admitir ANTONIO LUENGO GARCIA, habilitado em concurso público de provas e 
títulos, homologado em 06.11.87, no emprego de Professor do Grupo Magistério Superior, 
nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para a classe de Professor Au- 
xiliar, nivel 1, e regime de :trabalho de Dedicação Exclusiva, na vaga decorrente 	da 
aposentadoria da Professora Yvonne Magnin Bueno, ocorrida em 05.09.87. 

Prof.Joao Batis atgàlhães, 
Diretor 

ter 
MOS 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

rry 

Portaria n.°. 209 	de 13 de 
	setembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuiçães legais,resolv e: 

Considerar nula a Portaria n2 178, de 07.08.89, publicada no DOU de 17 de 
agosto de 1989, que admitiu ANTONIO LUENGO GARCIA, no emprego de Professor Auxiliar 
em virtude de não ter sido publicada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
conforme determina o § 22, do art. 15 da Lei n2 7.773, de 08 de junho de 1989. 

Prof.Joao ,BatistW MaW_Wes, 
Diretor. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

797 

Portaria n." 208 
	

de 13 de setembro 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo - 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais,resolv e: 

Considerar nula a Portaria n2 172, de 28.07/89, publicada no 
agosto de 1989, que admitiu DENISE APARECIDA CORREA MOREIRA, no emprego 
Auxiliar, em virtude de não ter sido publicada no prazo mãximo de 48 (quarenta 	oi - 

to) horas, conforme determina o Ç 22 do art. 15 da Lei 	 de junho de 

1989. 

gia 

DOU de 11 de 
de Professor' 

e 
n2 7.773, de 08 

\c 	
, 

_1 9-w-1/4-1--1\1/1"À  
Prof.Joao Batista MaPlhaes, 

Diretor. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	207 	de 13 de 
	setembro 	 de 19 89  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde "a 

Professora MARIA TEREZA DA COSTA ESTEVES, Adjunto, pertencente 

Tabela Permanente desta Escola, período de 05 a 19.09/89. 

Prof. Joao Datis Ninai ães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Mar 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

005 

Portaria n.° 206 	de 13 de 	setembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo 

com o que dispõe o § 19, art. 16, do Anexo ao Decreto 94.664/87, 

regulamentado pelo § 19 , art. 11 da Portaria n9 475/78 _ NEC, 

considerando ainda a resolução da CPPD, em reunião de 19/9/89, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Horizontal da Classe 

de Professo f Adjunto 2, para .o nível 3, ã Professora 	OLINDA 

MARIA BARROSO ARAUJO. 

02. 	 Os efeitos financeiros,  da presente 	por 

taria vigoram a partir de 19/7/89. 

Prof. João Batis a Magal ães 

Diretor. 

DP/mvg 

17/ 
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Portaria n.° 205 	de 13 de 	setembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo 

com o que dispõe o § 19, art.-16, do Anexo ao Decreto 94.664/87, 

regulamentado pelo §19 art.11 da Portaria n9 475/87 - MEC, con 

siderando ainda -a resolução da CPPD, em reunião de 19/9/89, 

RESOLV E: 

Conceder a partir de 19/9/89, Progressão 

Horizontal aos docentes abaixo realacionados : 

Classe ide Professor Ailjunto 

Do nível 2 para o nível 3 

Prof. Weber Sebastião de Carvalho 

Prof. Mauro Braga 

Prof. JC)i-o--"Bati;riAgalh es 
Diretor. 

DP/mvg. 
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Podaria ri? 204 de 13 de 	setembro 
	

de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmicia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e de acordo com o 

§ 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder servidora JAMDIRA RIBEIRO DE SOU 

ZA, ocupante do emprego de Auxiliar de Laboratdrio, pertencente À -.Tabela 

Permanente desta Escola , Licença Especial, referente ao decgnio ' :1973/ 

1983, para usufruir a lq parcela no período de 02.10.89 a 02.12.89 . 

_ 

 

r 	- 

  

Prof. „Toa° Batist Magalha s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Portada n.° 2n, 	de ar.3 de 	setembro 
	

de 19 89 

() Diretor da Escala de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo T  
com o item III, art. 25 do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, resolve: 

Conceder Progressão Por Titulação 
vidores 	abaixo relacionados: 

GRUPO/Sub-Grupa/Nível 

aos 	ser- 

Data do Efeito 

01.04.87 
01.04.87 
01.04.87 

AUXILIAR TADMINI5TRA-TIV0JTJM.1. 
01.Adenildes 	Alves Mel:ali Ferreira-do nível 3 para 

o nível 4 	  
02.Ana Maria Rosa e Silva-do nível 9 para o nível 10 
02.Mauricéa Silva G.Oliveira-do nível 3 p2 o nível 4 

LABORATORISTA-NM.1 
01.Ant5nio F.de Souza Filho- do nível 2 para o nível 3.... 01.04.87 
02.Carlos Andrade Barbosa... do nível 3 para o nível 4.... 01.04.87 
03.Silas Barbosa Mala 	 do nível 3 para o nível 4 	... 01.04.87 

MOTORISTA-NM.1 
01.Guido de Oliveira-do nível 8 para o nível 9 	 01.04.87 

OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA 
NA.06 

01.Maria de Lourdes Ferreira-do nível 14 para o nível 15.. 01.04.87 

"ji\A-4\4 Prof.João Batistae Magalhã s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

c)Zgj 

Portaria n° 202 	de 13  de 	setembro 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuicSes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde à 

Professora BERNADETE VIEIRA DE SOUZA REHDER, pertencente a Tabela 

Permanente desta Escola, período de 07.09.89 a 06.10.89. 

••••en 
Prof. Joao Bati ta Magalh es, 

Diretor. 

DP/sfaa. 
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Zg/ 

Portaria n.° 201 de 05 de 	setembro 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde, 

petiodo de 05 a 19.09.89, ao servidor CARLOS BERNARDES PEREIRA, 

Jardineiro, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola. 

Prof. João Bati ta Maga aes 

Diretor. 

3 DP/mvg 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

9023 

Podaria n° 200 ' 
	

de 04 de 	setembro 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia 	e 

Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS CABRAL,Pro 

gramadora Cultural, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, pa 

ra substituir o servidor Silve-rio de Souza Freire Neto, Diretor 	do 
Departamento de Administração, durante o período de suas ferias regu 

lamentares, de 04.09 a 03.10.89. 

Prof. João Bati ta Maga hães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 

VI 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

900 

Portaria n.° 	199 	de 31 de 	agosto 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo coil71 
art. 40, item III,alinea "h" da Constituição Federal, combinado com 
os artigos 78, §, 29 e 184, item II, da Lei n9 1.711, de 28 de outu - 
bro de 1952, resolve: 

Conceder, a partir da presente data, aposenta-
doria ao PROFESSOR MÁRIO ALVES SOBRINHO, ocupante do emprego de Pro 
fessor Adjunto, nivel 4, acrescida de 25% de gratificação quinqUenar 

02. 	 Declarar uma vaga na referida classe. 

Prof. Joao Batista Magalhae , 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof. Joao Batist 
Direto 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n° 
	198 de 30  de 	agosto 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde ao 

servidor OTAMIRO BARBOSA VILAR, ocupante do emprego de Tãcnico em Refrige—

ração e Ar Condicionado, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, pe 

rodo de 28.08 a 11.09.89. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

49 

Portaria ri.° 	197 	de:$30 de 	agosto 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 

§ 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder ao servidor ANTONIO BARBOSA NETO , 

ocupante do emprego de Auxiliar de Laboratõrio, pertencente ã Tabela Per—

manente desta Escola, Licença Especial, referente ao decõnio 1978/1988,pa 

ra usufruir a 19 parcela no período de 01.09.89 a 01.11.89. 

	 43AAAA.S 
Prof.João Batista Magalha s, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



aref-ta cifiva.  

(70Ç 
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Portaria n.° 
	

196 de 28 de 	agosto 	 de 1989 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art 
40, item III, alínea "b" da Constituição Federal, combinado com o art. 
184, item III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, resolve: 

Conceder, a partir de 29 de agosto de 1989, apo—
sentadoria ao PROFESSOR ARE TOMAZ GOMES, ocupante do cargo de Professor 
Titular, regime de 20 hs. semanais, acrescida de 25% de gratificação I  

quinqüenal. 

02. 	 Declarar uma vaga na referida classe. 

	7.9 
Prof. Joao Batist Magalh 

Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof. JoãcyBati 	Megelh s, 
Diretor 

etAlv,„.r..sà  e 

- 
e"-Pct 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 0  

Portaria n° 	195  de 27 de 	agosto de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribui:cães legais, resolve: 

Conceder Progressão 
com o item II, art. 251-6 Anexo ao Decreto 
vidores abaixo relacionados, pertencentes à 
Escola: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nível  
Tecnico em Prótese Dentária-NM.4 

01. Eloisa Helena Alves - do nível 17 para o 
Zelador de Edifícios - NM.2 

01. Jose dos Reis Silva - do nível 06 para 
Auxiliar de Laboraterio - NA.6 

Almira de Jesus Adriano- do nG;1-17 para 
Gaspar Cirilo Ribeiro - do nível Is para 
Iraci de Lima 	 - do nível 18 para 
Leda M.Rosa Cruz 	 - do nível 13 para 
Maria Aparecida da Silva-do nivel 18 para 

Tecnico em Refrigeraeão  
01. Otamiro Barbosa Vilar - do 

Por Ilerito, de acordo I  
n9 94.664/87, aos ser- 
Tabela Permanente desta 

Datado 'efeito  

nível 18 - 	05.08,89 

18 
•19 
19 

nível. 
nível 
nível 

26.08.89 

10.08.89 
11.08.89 
06.08.89 
22.08.89 
24_08.89 

12.08.89 

nível 07 

nível 14 
nível 19 

e Ar Condicionado-NM.4 
nGel 11 para o nível-12 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ogy 

Portaria n.° 194 	de 25 de 
	agosto 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Por Tempo de Serviço, de acordo 
com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/8, aos servidores a 
baixo relacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola: 

GRUPO/SUB-Grupo/Nivel 	 Data do Efeito 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO-MA.6 
Iraci de Lima 	  Do nivel 17 para o nivel 18 - 04.08.89 

Maria Apara da Silva I 	 Do nivel 17 para o nivel 18 - 22.08.89 
ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS-NM.2 

-01. José dos Reis Silva 	 Do nivel 05 para o nivel 6 - 24.08.89 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO- NM.4 

01. Maria Aparecida Resck 	Do nivel 16 para o nivel 17 - 18.08.89 
TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E 

AR CONDICIONADO - NM.4 • 
01. Otamiro Barbosa Villar 	 Do nivel 10 para o nivel 11 - 10.08.89 

Prof.JoaoNatista 

Diretor 

DP/sfaa. 



10„,è4-2 
DP/sfaa. 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

'too 

Portaria n.° 193 	de 23.  de 	agosto 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo '-
com o art. 40, item III, alínea "b" da Constituição Federal, combi- 
nado com os artigos 78, § 29 e 184, item II, da Lei n9 1.711, 	de 
28 de outubro de 1952, resolve 

' Conceder, a partir da presente data, aposen-
tadoria ao PROFESSOR HÉLIO MAIA, ocupante do cargo de Professor Ad 
junto, nível 4, acrescida de 25% de gratificação quinquenal. 

02. 	 Declarar uma vaga na referida classe. 

Prof.João Batis a Maglhães, 
Diretor. 



rt4--cPtc' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

70V 

Portaria 1.1.° 192 
	

de 24 de 	agosto 
	

de 19 89 

_ () Diretor da Escola de Farmãcia 	e 

Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e de acor- 
do com o art. 35 e seu parãgrafo único, do Anexo ao Decreto 	n9 

94.664/87), 

RESOLV E: 

Conceder gratificação adicional por tempo de 
serviço aos servidores abaixo relacionados: 

No percentual de 5% 	 Data do Efeito  

01. Prof 9 Silvana Maria Coelho Leite  	01.08.89 

No percentual de'15% 

Prof. Leyr Macedo Singi  	24.08.89 

Lourival Olímpio da Silva 

Prof. João Batisia MagalI3es, 
Diretor. 

05.08.89 

DP/sfaa. 



ciaçAvs s Batista Magalha 	, 

Diretor. 

Prof.João 

fiNintern°  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

003 

Portaria n° 191 	de 23 de 	agosto 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmâcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais e de acordo 	com o 

item III, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder Progressão Por Titulação as servidoras' 

abaixo relacionadas: 

Jacira Campos Cabral - Progr.Cultural- Do nível NS-7 para NS. 8 

Stael F.A.Amaral 	- Rev.Textos....- Do nível NS-13 para NS. 14. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente portaria re- 

troagem a 19.08.89. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL a/ 

Portada ri? 
	

190 do 18 de 
	

agosto 
	 de 19 

89 

() Diretor da Escola de Farmácia e °dont() 

logia de A1fenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento de saúde 	"à. 

PROn MARIA TEREZA DA COSTA ESTEVES, período de 16 a 30.08.89. 

Prof. Joao Batista agalha 
Diretor. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n? 189 	de 17  de 	agosto 
	

de 19 89  

() Diretor da Escola de Fatmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e de 	acordo 

com o § 29, art. 36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder ao servidor PEDRO MARTINS BARBOSA, 

Laboratorista, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, Licen 

ça Especial referente ao decjnio 1973/1983, para usufruir a 1.Q., par 

cela no periodo de 19.09 a 19.12.89. 

can=sn 
Prof. João Bati-sa:Ma:gWiàvs, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

30) 

Portaria n° 188 	de 15 de 	agosto 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, aos servidores abaixo rela 
cionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1988/1989 

De: 04/09 a 03/10/89  

Jose dos Reis Silva 
Silvério de Souza Freire Neto 

Prof. Joao Batist Magalh s 
Diretor 

DP/aarm. 



3,n-erg'stP.  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria o? 	187  de 15 de 	agosto 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Designar o PROFESSOR JOSÉ SEBASTIÃO MARTINS , 
pertencente a carreira de Magistério Superior, classe Adjunto, nível 
3, para exercer a partir de 15.08.89, a função de confiança de Asses 
sor — Apoio Didatico 	FC.6, da tabela permanente desta Escola, 	em 
vaga de Afranio Caiafa de Mesquita Filho. 

Prof.João Batis 	Magalh-es, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



ownwuln  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n° 186 	de 14 de 	agosto 
	

de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmdcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Excluir da Portaria n2 163, de 30/11/87, a partir 
da presente data, os Professores ANTÔNIO CAMILO DE SOUZA CRUZ e MARIA SIL- 
VANA TOTTI HEYDEN, representantes da élasse de Auxiliar e Assistente, 	em 
virtude dos mesmos terem obtido progressão para as classes de Assistente e 
Adjunto respectivamente. 

Prof. João Batis a Magal aes 
Diretor 

DP/aarm. 



ncolS 

(aPfi r'fj  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n° 	185 de 14 de 	agosto 
	 de 19 89  

C) Diretor da Escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legáis, resolve: 	— 

Constituir, pelos servidores abaixo relacio- 
nados, Comissão para estudar a viabilidade de implantação 	de uma 
Coordenadoria de POs-Graduação, Pesquisa e Extensão no ãmbito 	da 
EFOA e, se viãvel, elaborar no prazo de 30 dias, seu Regimento 	In 
terno e Regulamento dos Cursos de POs-Graduação, a serem submetidos 
à apreciação da Egrõgia Congregação desta Escola. 

Prof.Dr. Josã Renan Vieira da Costa 	 Presidente 
Profa.Dra.Ana Maria Duarte Dias Costa 	 Membro 
Prof.Dr. Jair de Freitas Oliveira 	 Membro 
Profa.Dra.Maria Elisa P.Bastos de Siqueira 	 Membro 
Dr.Silsomar Massote Botelho 	  Membro 

Prof. Joao Bati 	MagaP es, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 7 &io  

Podaria n° 	184 de jj de 	aeosto 
	

de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
toloeia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com 

o que preceitua o art. 19, do Decreto n9 96.141, de 07.06.88,resol-

ve: 

Constituir Comissão Especial para anãlise e avaliação dos 

Bens Patrimoniais da EFOA, considerados irrecupefãveis que se encon-

tram recolhidos ao DepOsito de Material, composta pelos servidores a 

baixo relacionados: 

Prof. José Marcos Costa Remi 	  Preáidente 

Prof. Adir Araujo 	  Membro 

José Benedito Pereira Jtinior 	  Membro 

Sebastião Meira 	  Membro 

É.  fixado em 60 dias, a partir da presente data, o prazo pa 

ra conclusão dos trabalhos. 

Prof.Joao Batista Magalha s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

;z0 

Portaria n.° 183 	de 11 de 	agosto 
	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribule6es legais, resolve: 

Constituir Comissão de Obras e Conservação do Campus da 

EFOA, composta pelos docentes abaixo relacionados: 

Professor Odilon Taveira Barbosa 	 Presidente 

Professor Cleuton Cândido Landre 	  Membro 

Professora Elcinja Teixeira C. Carvalho 	Membro 

ell 
	 Professora Terezinha D'Avila Silva Nunes 	 Membro 

  

 

Prof. Joao Batissy  
Diretor 

Magalh-es, 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
206 

Podaria o.° 	182 	de 07 de 	agosto 
	

de 19 89 

tologia d 
com o que 
94.664/87 
03.03.89, 

() I) 
e Alfenas, usando de 
dispõe o inciso II, 

, considerando ainda 

inetc)r da Escola de Farmãcia e Odon 
suas atribuições legais, e de acord-o- 
art. 16, do Anexo ao Decreto 	n9 
a resolução da CPPD em reunião 	de 

RESOLV E: 

Professor 
vel 1, ao 

02. 
vigoram a 

Auxiliar, 
Professor 

partir de 

.Conceder Progressão Vertical da Classe 	de 
nível 4 para a classe de Brof,-Assistenee ni 
ANTONIO CAMILO DE SOUZA CRUZ. 

Os efeitos financeiros 'da presente Portaria 
19.08.89. 

DP/sfaa. 

Prof. João Batis a Magalh es, 
Diretor 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL Dy) 

Portaria n° 181 	de 07 de 	agosto 
	 de 1989  

tologia de Wegas; 
O Diretor da Escola de FarmÁcia e Odon 

usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saUde, pe rodo dá 1 a 15
.08,89, ao servidor AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA FILHO, 

Farmacõutieo-BioquíMico, pertencente à Tabela Permanente desta Eseo- 

Prof. Joao Batista ,agalba 
Diretor. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

aop 

Portaria n.° IN 	de 07 de 
	agosto 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Earalkia e Odon 

tologia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder licença ã gestante para a servidora 

MARGARIDA MARIA BARROSO DE CARVALHO, Cirurgiã-Dentista, pertencente 

a Tabela Permanente desta Escola, pelo período de 19.08.89 	a 

28.11.89, de conformidade com o § 19, do art. 392 da CLT e 	item 

XVIII do art. 79 da Constituição Federal. 

amm, 
Prof. João Batis a Magal es, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



20,7-w'fi".  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podada ri? 1,79 	do 07. de agosto 	 de 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo com o § 29, art. 

36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87. 

Conceder Licença Especial, aos servidores abaixo re 

lacionados, referente a 1 parcela, a saber: 

Nome Decõnio Período 

 Prof Maria Margarida Rodrigues 1979/1989 07.08.89-07.10.89 

 Prof Ondina de Souza Terra.... 1974/1984 07.08.89-07.10.89 

ern  
Prof. Joao Batista agalhãe , 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

rzoQ 

Portaria ri.° 178 	de 07 de 	agosto 	 de 19 89 

() DiretOrda Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais e estatutárCa's 
e tendo em vista os termos da Portaria Interministerial n9 160, 	de 
31.07.89, 

RESOLVE;admitir ANTONIO LUENGO GARCIA, 
habilitado em concurso público de provas e títulos, homologado 	em 
06.11.87, no emprego de Professor do Grupo Magisterio Superior, nos 
termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para a classe de 
Professor Auxiliar, nível 1, e regime de trabalho de Dedicação Exclui 
siva, na vaga decorrénte da aposentadoria da Professora Yvonne Mag 
nin Bueno, ocorrida em 05.09.87 e publicada no DOU de 05.09.87. 

	L 
Prof. Joao Bati ta Magal ães, 

Diretor. 

7 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL CO? 

Portaria n." 	177 	de 31 de 	julho 	 de 19 89 

C) Diretor da escola de Farmãcia e Odon 
tologia de Alfepas usándo_de suas atribui:cães legais e de acordo T  
com o item III, do art. 25, Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder, a partir de 21.07.89, progressão I  
por titulação., ã servidora JOAQUINA MARIA FURTADO, pertencente ã Ta 
bela Permanente desta Escola, do Grupo NS.03 - Farmacãutico-BioquimT 
co nível 7 para o nível 8 da referida classe. 

Prof. João Bat ta Maga hães, 
Diretor. 

o c&D  

iy
4,046  4", 

8719  vil  é 

DP/sfaa-. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Podaria n.° 176 
	

de 31 de 
	

julho 	 de 19 89 

C) Diretor da Eseela: de FatmÁcia e Odontologia 
de Aifenas., usando de suas Atribuições legais, 

RESOLV E: 

Lotar no Departamento de Análises Clinicaso servidor 
AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA FILHO, Farawneutfco—Bioquimico,pertencente 	Ta 

bela Permanente desta:  Escola, a partir de 19 de égoSto do corrente ano. — 

Prof. Joao Bátds a Magalh es, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

175 Portaria de 31  de julho de 1989  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Dispensar, a partir de 19.08-89,..o servidor AFRANIO 
CAIAFA DE MESQUITA FILHO da Função de Confiança y.c,6, Assessor de Apóio 
Didático. 

c=rn 
Prof. Joao Batist -Magalhãe 

Diretor. 

DP/sfaa... 



- 	 Data do efeito 

17 para o nivel 18 	 
10 parao nível 11  	04/07/89 
17 para O nível 18  	07/07/89 

18 para o nível 19  	12/07/89 
18 para o nível 19  	30/07/89 

09 para o nível 10  	08/07/89 

• 

Prof. Joao Batist tag:TTI-à.ds • 

• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podaria C 174 de 31 de 	julho 	 de 19 89 

II, do art. 
lacionados, 

() Diretor •da Escola de Farmãcia e Odontologia 
suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com oitem 
25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos servidores abaixo rs 
pertencentes ã Tábela Permanente desta Escola. 

de Alfenas, usando de 

GRUPO/Sub-Gruno/N/VEL  

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 'NM.04  

José Carlos Rodrigues 	,do nieel 
José Maria Duarte Pereira 	Hdo nivel 
Vera Lúcia Csizmar Carvalho' do nível 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA.06  

Maria Gabriela Ponciano da Silva do nível 
Milton de Lemos Prado 	 do nível 

CIRURGIÃO-DENTISTA NS.03 

01. Margarida M.V. Barroso de Carvalho do nível 

CONTADOR NS.03  

01. José Sebastião de Carvalho 	do nível 
Silvério de Souza F.Neto 	do nível 

: 	FARMACÉUTICO NS.03 

01. Maria Celina Silveira 

JARDINEIRO NA.06  

" 01. grito Masotti 	 do nível 

LABORATORISTA NM-01  

Pedro Martins Barbosa 

. 	TÉCNICO 	EM CINEMATOGRAFIA NM 
7i01.;Wilma Barbosa Bruno 

'TÉCNICO DE LABORATÓRIO NM.04 
- 01. Wilson Geraldo de Almeida 

• 

• 
08 para o nível 09 	 
08 para o nivel 09 	 

18 para o nível 19 	 

06/07/89 
21/07/89- 

14/07/89 

24/07/89 

04/07/89 

04/07/89 

02/07/89 

do nível 09 para o nível 10 	 

do nivel 3 para o nível 4 

.04 
do nível 17 para o nivel(18 	..... 

_ 

do nível 17 para o nível 18 	 



Data 6 'efeito 

X29  
Ç.Mig-,.“4, 5.  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 	173 	de 31 de julho 

O Diretor •da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alienas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder. Progressão Funcional por Tempo de Serviço , 
de acordo com o item I, art. -25, do Anexo ao Decreto n2 94.664/87, aos ser-
vidores abaixo relacionados, -pertencentes â Tabela Permanente desta Escola. 

GRUPO/Sub-Grupo/Nivel  

FARMACÊUTICO NS.03 

01. Maria Calina Silveira - do nivel 8 para o .filVel 9  	13/07/89 

CIRURGIÃO-DENTISTA NS.03  

01. Margarida MV Barroso de Carvalho do nivel 8 para o nivel 9  	16/07/89 

CONTADOR- NS.03  

Jose Sebastião de Carvalho 	do nivel 2 para o nivel 8  	04/07/89 

Silverio de Souza Freire Neto 	•do nivel 7 para o nivel 8 	 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM-04  

01. Maria Angela Vieira Diogo 	do ni.vek 16 para o nivel 17 	 

- 	•TÉCNICO 	EM PRÓTESE DENTÁRIA NM.04 

01. Eloiza Helena Alves 	 - do nivel 16 para o nivel 17  	29/07/89 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO NM.04  

.01. Jose Roberto Garcia 	 do nivel 17 para oHnivel 18 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO SM-04  

01. Vera Lúcia Csizmar Carvalho 	do nivel 16 

20/07/69 

26/07/89 

para o nivel 17 	 

01/07/89 

67/07/89 

..- TÉCNICO 	EM CINEMATOGRAFIA N2.04 	. 

Hilma Barbosa Bruno 	 do nivel 16 para o. nivel 	 . .02/07/89 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO NA:06 

01. Gaspar Cirilo Ribeiro 	 do nivel 17 para o nivel 18  	18/07/89. 

Maria Gabriela Ponciano da Silvá do nivel 17 para o nivel 18  	10/07/89 

do nível 12 para o nivel 18  	29/07/89 ' 

01. 

03. Milton de Lemos Prado 
-„ 

JARDINEIRO NA.06 

Erico Masotti 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
	

02. 

... 

- 	CRUPO/Sub-Crupo/NIVEL 	
Data do efeito 

AUXILIAR DE FARMÁCIA NA.06  

01. Vilma Lopes do Nascimento 	 do nível 18 para o nível 19 	03/07/89 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NM.04  

01. José Carlos Rodrigues 	 do nível 16 para o nível 17 	01/07/89 

, LABORATORISTA NM.01  

01. Pedro Martins Barbosa 	 do nível 02 para o nível 03 	03/07/89 

c J 
Prof. Joao Batis a Magalh es 

Diretor 



SERVIÇO PÚBLICO .FEDERAL 

Podada n° 172 	de 28 de 	julho 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odon—
tologia de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais e tendo Vista 
o art. 12 do Plano Único de Classificação de Cargos e Empregos,apro 
vado pelo Decreto n9 94.664/87, a Portaria Interministerial n9 474/88 
e Of. SESu n9 3.098/89/MEC/SESu/SDI/CODAI, de 31.05.89, 

RESOLV E: 

Admitir, na Tabela Permanente desta Escola 
DENISE APARECIDA CORRÉA MOREIRA, habilitada em concurso público •'de 
provas e títulos, de que trata o Edital de homologação n9 07/89, DOU 
de 12.05.89, fls. 7396, no emprego de Professor Auxiliar, nivel 1 , 
regime de 20 horas semanais, no Departamento de Cincias Exatas, em 
vaga de Afrânio Caiafa de Mesquita, ocorrida por aposentadoria 	em 

23.05.89, conforme Portaria n9 114/89, publicada no DOU dd 24/05/89. 

Prof. João Bati ta MagalltØs , 
Diretor 

DP/sfaa. 



0145  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 171 de 21 de julho de 19 89 

C) 	Diretor da Escola • de Farmácia e Odontologia 

e Odontologia de Alfenas., usando de suas atribuiç5es1legais,eTdeoâoordocom 

o art. 35 e seu parálgrafo único do Anexo ao Decreto n9 94.664/87 resolve: 

Conceder gratificação adicional por tempo de servi 

ço aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ã Tabela Permanente 

desta Escola: 

 

No percentúal de 15%  Data do efeito 

  

Carlos Bernardas Pereira 

Nady Manados Santos 

 

21/07/89 

20/07/89 

Prof. João Batista agalha s 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

.200 

Portaria n.° 170 	de 17 de 	julho 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçOes legais, resolve: 

Conceder licença à gestante para a servidora LEDA 
MARIA ROSA CRUZ, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, pelo peno 
do de 06 de julho a 02 de novembro de 1989, de conformidade com o § 12' 7 
do art. 392 da CLT e item XVIII do art. 72 da Constituição Federal. • 

Prof. Joao Batis a Magalh es 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

02g/ 

Portaria n? 169 	de 17 de 	julho 	 de 19 89 

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Prorrogar a licença para tratamento de saiide da 

servidora DORVALINA DE SOUZA, pertencente ão Quadro Permanente desta Es- 

cola, pelo período de 14 a 28/07/89, de acordo com o art. 98 da Lei 	no 

1.711/52. 

Prof. Joao Bati a Magal es 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 168 	de 17 de 	julho 	 de 19 89 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odon 
tologia de Alfenas, usando de suas atribuições- legais e 	de 

acordo com o art. 35 e seu parágrafo único, do Anexo ao De-

creto n9 94.664/87, resolve: 

Conceder gratificação adicional por tempo 

de serviço aos servidores abaixo relacionados: 

NO percentual de 15% data do efeito 

01. Luiz Gonzaga Miranda 	  16/07/8.9 

NO percentual de 10% data do efeito 

 José Maria Duarte Pereira 	  02/07/89 

 Profa. Sônia Maria Brutscher 	 03/07/89 

	-1 
Prof. João BatIsta Mag lhães 

Diretor 

DP/aarm. 



	 L 
Prof. Joao Bati 

Diretor 

Jia-) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
c>& 

Portaria n.° 167 	de 10 de 
	 julho 	 de 19 89  

() Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, resolve: 

Excluir da Congregação desta Escola, a partir 	da 

presente data, os Professores abaixo relacionados, representantes da Clas 

se de Professor Assistente, mandato de 27/06/88 a 26/07/90, em virtude dos 

'mesmos terem obtido progressão para a classe de Professor Adjunto. 

Prof. João Carvalho Filho 
suplente: Profa. M2- Cândida da S.F. Afonso 

Profa. Maria Silvana Totti Heyden 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

777 

Pomada 	166 de 05 da 	Julho 
	 de 1989 

Ov.C) r e t c> r fio exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições le 
gais, 

RESOLV E: 

,Excluir da Portaria n9 134, de 08.06.89 o servidor 
José dos Reis Silva, suspendendo por necessidade do serviço as férias con 
cedidas ao referido servidor, ficando as mesmas para serem usufruidas T  
oportunaMente. 

, Prof.Mac 
Vic 

DP/sfaa. 



DP/sfaa. 

Prof. Macir 
Vice- 

1 Pereira , 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	Os 

Portaria n.o 	lep. 	de 04 de . 	Julho 
	

de 1989 

Ov•ID iretor no exercício da Diretoria da Esco 
la de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribuições le 
gais e de acordo com o que dispOe o inciso I, art. 16, do Anexo ao Decre-
to n9 94.664/87, regulamentado pela Portaria n9 474/87-MEC: considerando 
ainda a resolução da CPPD, em reunião de 30.03.89, 

- .RESOLV E: 

Conceder, a partir de 19.07.89, Progressão Horizon 
tal aos docentes abáixo relacionados: 

CLASSE:DE PROFESSOR:ADJUNTO 
5UppRilTiel 2 para o nivél 3 

Prof. João Batista Magalhães, 
Prof 9 Maria Esperança Rabelo Junqueira 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

.201 

Pomada n.0 	164 de 03 de 	Julho 	 de 19 89 

O C)ir etor da Escola derFarmicia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, 

! 	• 

RESOLV E: 

Conceder licença para tratamento de saúde, de acordo 
com o art. 88, da Lei n9 1.711/52,ã servidora DORVALINA DE SOUZA, período 
de 29.06 a 13.07/89. 

Prof. João Batist Magalhae 
9 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

004.  

Podaria mo 	163 de 03 de 	Julho 	 de 19 89 

O C)ir ator da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acordo; com o que dispõe 
o inciso II, art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, considerando ainda 
as resoluções da CPPD em reuniões dos dias 12.05, 02,15 e 30.06/89, 

RESOIV E: 

Conceder, a partir de 09.07.89, Progressão Vertical 
aos docentes abaixo relacionados: 

DA CLASSE DE ASSISTENTE,NIVEL 4 PARA , 
A CLASSE DE ADJUNTO, NÍVEL 1 

Prof9 Bernadete Vieira de Souza Rehder 
Prof9 °ida Valim Cartas Gradim 
Prof. João Carvalho Filho , 
Prof9 Maria Betãnia Tinti 
Prof9 Maria Inõs Barbosa Bergamo 
Prof9 Maria Silvana Totti Heyden - 
Prof9 Mariangela Macedo Alexandre- 
Prof9 Olivina Maria Carneiro Vieira. 
Prof. Telmo da Silva Afonso 
Prof. Waldo Miranda Horta 
Prof9 Zélia Marilda Ribeiro Resck 

c=2511Wi 
Prof. João Bati ta ag hães, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

009,  

Pomada n.0 162  de 03  de 
	Julho 	 de 1989 

O C)ir etor da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atriburçOes legais, 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Funcional Por Tempo de Serviço, 
de acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 	ao 

servidor abaixo relacionado: 
GRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	 Data do Efeito  
JARDINEIRO 

ol. Sebastião Cirilo Rocha-NA.06-do nível 18 para o nível 19- 16.02.89 

c===>3*~J 
Prof.Joao •Batis a Magal ães, 

Diretor. 

DP/sfag. 	yr 



ppPor 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n, 161 	de 30 de .Junho 
	 de 1989 

O Cflretor da Escola de FarmãciaeOdontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acdrdo com o art. 

25, item 11, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87. 

RESOLV E: 

Conceder Progressão: Por Merito aasservidores abaixo 

relacionados: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nivel 	 Data do efeito 
Tecnico de Laboratorio-NM.04 

José Roberto Garcia-Do nível 16 para o nível 17 	30.06.89 

Laboratorista-NM.01 

Tadeu Marques- Do nível 3 para o nível 4  
	

30.06.89 

	2. ...á 
Prof.Joao Batis a Magal aes, 

Diretor 

j II 

difieboi 
DP/sfaa. 



GRUPO 
Sub.Grupo 

Horas 
Extras 

Valor da Hora 
I Remuneração Extra Nome 

Hercília de• Souza Bastos'  Telefonista 427,18 44 2,66 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Jg 

Portada n.0 )(50 	de 30  de 
	Junhó 
	

de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odonto 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	I - 

RESOLy E: 

Prorrogar por 2 horas diãrias, durante 22 dias uteis, 

no més de julho do corrente ano, o expediente da servidora abaixo indica-

cada, com a seguinte gratificação: 

Departamento de Administração 

Característica da eventualidade: Substituição do servidor em férias regula 
mentares 

Comprovação: Portaria n9 134, de 08.06.89 

Fundamento legal: § 19, art. 59, da CLT 

Prof João Batista Magalhã s, 
Diretor 

DP/sfaa.. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

0/ 

Portada n.c. 159 	de 29 de 	Junho 	 de 19 89 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	I . 

RESOLV E: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.-lei n9 1.535/77, ass servidoras 	a 
baixo relacionadas, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1988/1989 

Dê: 03/07 a 19/08/89 

EIoisa Helena Alves 
Solange Novack Ferreira 

PrOf. JeiãO-  8atiseacMagaillées 
Diréeor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

c2sILI 

Portaria n.o 	158 de 29 de 	Junho 	 de 1989 

O C)iretor da Escola de Farmacia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, e de acórdo com o 
29, art. 36 do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

. 	Conceder Licença Especial ao servidor LUIZ MARCELO DA 
SILVA, Técnico de Laboratõrio, pertencente ã Tabela Permanente desta Esco 
la, referente a lq parcela do decénio 1974/1984, para ser usufruída 	no 
período de 19 de agosto a 19 de outubro do corrente ano. 

Prof. João Batist4 Magali:á-e 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batist 
Diretor. 

erkonr-'-' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 00(1 

Portaria 	157 de 29 de 	Junho 	 de1989 

O Diretor • da Escola_de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	 • 

RESOL9 E: 

Conceder Progressão Funcional Por Tempo de Serviço„ 
de acordo com o item I, art.25, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, ao ser 
vidor abaixo relacionado: 

GRUPO/SubGrapOINivel 
ITCNICO DE LAB0RAT6RI0 

01. Wilson Geraldo de Almeida-NM.4-donnivel 16 para o 
'nível 17 	  

Data do Efeito 

 

229.06.89 

DP/sfaa.. 



4471. aó(E- 

2 l 	3/' cra3A-r 

SER-VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0 156 	de 29  de 	 junho 	de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais e de acordo com o art.35 e 
seu parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87. 	i • 

RESOLV E: 

Conceder gratificação adicional por tempo de serviço ' 
aos servidores abaixo relacionados: 	 Data do Efeito 

. 	No percentual de 15%  

Prof4 Angela Magalhães Duarte da Silveira  	 19.06.89 

Prof Elzi Resende Tamburini  	 15.06.89 

Jacira Campos Cabral  	 28.06.89 

Maria da Penha Oliveira Flausino 	 24.06.89 

Silsomar Massote Botelho  	 07.06.89 

No percentual de 20%  

01. Prof Dra. Edyr de Castilho Agostini 

Joafcr.Batl_s ayMagal ies, 
Diretor. 

02.06.89 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.. 155 	de 	de 29 	junho 
	 de 19 89 • 

C) C) ir e t O r da Escola, de FAtmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribui-cães legais .e de acordo bom o art. 	25, 

item 11, do Anexo ao Decreto n9 94,684/87, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Por Merito ao servidor abaixo re 

lacionado: 

GRUPO/SUb—Grupo/Nível 	 Data do Efeito 

7JJ',eS f.o'Auki1iar..ds:LabOrat6tióáA.08.. 

01. Vilma Lopes do Nascimento—DoHníVel'17 para o nível 18 	29.06.89 

Prof.João Batista agalh es, 
Diretor 

°In/ 4 2410 ÓtA9  

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9ozt 

Podada n.o 	154 de 28 de 	Junho 	 de 19 89 

C) C)ir etor da Escola de Farmácia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

" Designar o PROV.AMAURI GABRIEL DA SILVA, Professor I  

Adjunto, pertencente õ Tabela Permanente desta Escola paraH,CoOrdenador 

do Curso de 'Especialização em Periodontia. 

	 q:aaaal 	aj. 
Prof. JoacyBatist 

Diretor 

DP/sfaa. 



—ars  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 3 

Portaria n.o 	153 de 28 de 
	

junho 
	 de 19 89 

C) C) i r ED t () r da Escola de Farmácia e Odonto 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Designar o servidor UVANI FONSECA MARTINS GUERRA , 

Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente des—

ta Escola, para substituir a servidora Maria da Penha Oliveira Flausino, 

Diretora da Divisão de Registros Gerais e Controle AcademiCo, durante 

suas ferias regulamentares, no período de 03.07,a 19.08.89,. 

Prof. João Battst 	 s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



WX5.,,,corfors 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 152 	de 28 de 	junho 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	I 

RESOLV E: 

Designar a servidora MARIA CRISTINA FONSECA MAIA EN 

GEL, Farmacãutica, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola rpara 

substituir a servidora Maria Celina Silveira, Chefe da Seção de Indlis — 

tria Farmacãutica,'no período de 03.07.a 19.08.89. 

'Prof. João .Bati- a Magalh-es, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



Prof.Joao Batis 
Diretor 

ASCA. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 151 	de 28 de 	junho 
	 de 19 89 

O C) i r E, t o r da Escola de Faria e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Prorrogar por 2 horas diãrias, durante 22 dias uteis, 

no sies de julho do corrente ano, o expediente do servidor abaixo indicado, 

com a seguinte gratificação: 

Nome 
GRUPO 
Sub/grupo 

Hs 
Exttas 

Remuneração 
Valor da 
Hora Extra 

Tadeu Marques 	 Laboratorista 1-1 g 504,33 	' 3,15 

Departamento de Administração 
Característica da eventualidade: Substituição de servidor em férias regu— 

lamentares 

Comprovação: Portaria n9 136/89 
Fundamento legal: § 19, art. 59 da CLT. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

9-23 

Portaria n.o 150 	de 28 de 	Junho 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontolo 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	I . 

RESOLV E: 

Designar o servidor JOSÉ BENEDITO PEREIRA JÚNIOR, Ad 

ministrador, pertencente Tabela Permanente desta Escola para substituir 

o servidor Jose Maria Duarte Pereira, Chefe da Seção de Material e Patri- 

manio, durante suas ferias regulamentares, no período de 03.07.89 	a 

19.08.89. 

Prof. João Batis 	Magalha s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO pOBLico FEDERAL 

92.3 

Portaria n.° 149 	de 28 de 	junho 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 

logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Designar a servidora Dra. ANGELA APARECIDA REIS E 

MEDEIROS, Assistente Jurídico, pertencente ã Tabela Permanente desta Es 

cola para substituir a servidora Stagl Fábris de Almeida Amaral, Direto 

ra do Departamento de Pessoal, durante suas férias regulamentares, 	no 

período de 10 a 29.07/89. 

c  
Prof. João Batist Magalh es, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.. 	148 de 28 de 	Junho 
	 de Ig 89 

C) C)iret C)r da Escola de FarmáciaeOdontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçóes legais, 

RESOLV E: 

, Resignar a servidora MARIA APARECIDA RESCK, •Tecnico de 

Laboratório, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola para substituir 

a servidora Maria Esther Rosa, Chefe da Seção de Mecanografia, durante 

suas férias regulaMentares, período de 03.07 a 19.08/89. 

Prof.Joao Batis 	 es, 
Diretor 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 147 	de 26 de 	Junho 	 de 19 89 

O C) ir e tor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e de acordo Com o 	item I, - 
art. 25, do Anéxo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Funcional Por Tempo de Serviço ao 
servidor abaixo mencionado: 

GRUPO/SUB—GrupolNível 	 , Data do Efeito  
VIGILANTE—NM.1 

GERALDO FIRMINO ROCHA — Do nível 3 para o mível 4 	 26.11.88 

	tew.i 
Prof. João Batis a Magalh es, 

Diretor. 

evde 
DP/sfaa'. 	

6̀10e4  



ent-P'""gA)  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria 	146 	de 23 de 
	

Junho 
	 de 19 89  

C> Diretor da Escola de Bérmãcia e Odontologia 

de Alfenas; usando de suas atibliiçOes legais;  e de acordo co o §29, art. 

36 do Anéxo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder Licença Especial, referente a 2Q. parcela 	do 

decanio 1973/1983, ã servidora VERA LUCIA DE LACERDA MALA, Assistente 	em 

Administração, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola, para ser usu - 

fruída, no período de 03.07/89 a 03.09/89. 

	erWAGC0/1":".- 
Prof. João Batis a Maga

N 
hães, 

Diretor 

DP/sfaa, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 145 	de 19 de 	Junho 

0a9 

de 19 89 

O Diretor da Escola de Farma.ca e Odontologia 
de,Alfenas, usando de suis atribuições legais, 

RESOLV E: 

.Conceder_Progressão,Funcional Por Tempo de Serviço, de 
acordo com o item I,.art. 25, do Anexo ao peereto n9 94.664/87, ã servido-
ra abaixo relacionada: 

GRUPO/Stib;Ctüpb/NíVel  
, BIBLIOTECÁRIA 

Cl./Fátima dos Reis Goiatã 	NS.03"-doníve 11 para o 
nivel 12 	  

Data do Efeito 

10.07.87 

c 	 
Prof. Joao Batista 

Diretor. 

DP/sfag. 



Prof. JoacyBatis 	Magalh 
Diretor. 

(20-PC 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL og) 

144,  Portaria n.o 	 de 16  de  Junho 	 de 1989 

O c)ireto r da-Escola de Farmãaia e Odontologia 
de Alfenas;_usando de Sudáatribtiições legais e de acordo doiro que dispOe 
o § 19,_art. 16, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, regulamentado pelo § 19 
art..11, da Portaria n9 474/87- MEC; considerando ainda a resolução 	da CPPD, em reuniãOde 15.06S, 

RESOLV E: 

 

lacionados: 
- 	Conceder . Progressão Rotizontal'ans. docentes abaixo re 

 

CLASSE DE PROFESSOR. ADJUNTO 
Do nível 2 Para o niVel 3 

- Prof9 eissia Carneiro Avélino 

CLASSE DX PROPRSSOR AUXILIAR 
Do nível3 parai o nível 4 

- Prof Q Rosana Garcia de Araujo Ribeiro 
• Do Nível 2 para o nivel 3 

- Prof9 Osmailde de Souàa Lacerda Pedreira. 

02, 	
Os efeitos financeiros da presente portaria retroagem a 

.1)1/104on 

ifi/PW9  

191.06.89. 



Prof. Joao Bati 
Dire or. 

hães, 

70$  
co-cr.  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

7-20 

Portaria n.o 	143 'de 15 de Junho 	 de 19 89 

O C)1 retor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, 

RESOLV E: 

Constitdr Comissão Permanente do Vestibular, composta pe 

los seguintes docentes: 

Prof.Dr. Paulo Roberto de Ávila Agostini - Presidente 

Prof 9 Erly Maria de Carvalho e Silva- Secretãria 
Prof. João Carvalho Filho 
Prof 9 Maria José Iunes Garcia 
Prof 9 Maria Stella Valladão Costa 

11: 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Portada 	142 de 15 de 	Junho 	 de 19 89 

O C)ir etor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	 I 

RESOLV E: 

Revogar, a partir da presente data, as Portarias á9s-

076/85 e 184/87, referentes à Comissão Permanente do Vestibular. 

Prof. Joao Batiia Nagaïhães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

0/ 

Podaria n.0 141 	de  14 de 	junho 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usandb de suas atribuições -legais, 

RESOLVE: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com o art. 129 
da CLT, redação dada pelo Dec.Lei 1.535/77, õ''servidófarabaik&reracronardà-, 
pertencente à Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988  

Dè: 03/07 a 12/08/89 

01. Dirce Maria Soares Penido 

Prof. João Batist Magalha s 
Diretor, 

DP/aarm. 



n 	
0-,s 

enteer)  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ad)Fil 

Portaria n.o 	140 de 12 de 	- j nnho 	 de 19 89 

1, 

C) Diretor da Escola de Farmácia e Odonto 
logia de Alfenas, uáando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder Progressão Funcional Por Tempo de Ser 

viço, de acordo com o item I, art. 25, do Anexo ao Decreto n9 

94.664/87, ao servidor abaixo relacionado: 

GRUPO/Sub-Grupo/Nível  

Técnico em Radiologia 	 pata do Efeito 

01. Lucas Souza-NM.04-do.nível 8 para o nível 9 	24.04.89 

Prof. João Batis 
Direto 

aes, 

 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

30/ 

Portaria n.o 139 	de 12 de 	 junho 
	 de 19 89 

C) C) r E3 t C> r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçàes legais, 	 • 

RESOLV E: 

Conceder férias semeStrais;:no servidor LUCAS SOUZA, Tc 
nico em Radiologia, pertencente à Tabela Permanente desta Escola, de acordo 
com a Lei n2 1.234/50, período 1988/1989, de 10 a 29 de julho de 1989. 

c====k 
Prof. „Toa°.  Batis a Magal 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.0 138 	de 09 de 	junho 	 de 19 89 

O C)iretor dã Escola de Farmáciae Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com o art. 143 
da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, ãnservidóta-4-abaikoirelaciona 
da, pertencente ã- Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1988/1989 
De: 03 a 22/07/89 

01. Nady Maria dos Santos 

Prof. João Batistà Magalb 
Diretor 

DP/aann. 



os 
acre run 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ima 

Portaria n.0 137 de 09 de 	junho 
	 de 19 89 

O C)ir etor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	 ! • 

RESOLV E: 
! 

Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixore 
lacionados, para no prazo de vinte (20) dias, contados da 'publicação dapr-e-
sente Portaria, apresentar parecer conclusivo sobre: 

2  reformulação da Farmácia-Escola, para venda de medica 
mentos ã tomunidade acadõmica: 

estabelecimento de normas para o seu funcionamento; 

estabelecimento de normas para estágio curricular do 
Curso de Farmácia. 

-1-PROFESSOR AMON SERIO VIEIRA PRESIDENTE 
-----.".PROFESSOR MAURO AUGUSTO AMARAL 

PROFESSORA ANGELA MAGALHÃES DUARTE DA SILVEIRA 

FARMACÊUTICA MARIA CRISTINA F.M.ENGEL SECRETÁRIA 

FARMACÊUTICA MARIA CELINA SILVEIRA 
ACADÊMICO PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 

~=enmeterkg!"1 
Prof. joao Batist Magalh es, 

Diretor. 

DP/sfaa. 



.najtcyrin 

--- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Podada n.0 136 	de 09 de 	junho 	 de 1989 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder férias regulamentares, de acordo com o art. 
129 da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores abaixo re 
lacionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988  
De: 30/06 a 29/07/89 

-01. Marlene de Oliveira Salles 

De: 12 a 30/07/89 

01. Geraldo Firmino Rocha 

De: 03/07 a 12/08/89 

01. .Natal Expedito de Souza 

Prof. Joao Bati ta Magalh es 
Dire r 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.° 135 	de 08 de 	junho 	 de 19 89 

O Diretc)r da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

	 i 

RESOLV E: 

Designar a Professora MARIA SINIRA ROCHA DE OLIVEIRA , 

ocupante do emprego de Professor Adjunto, nível 3, pertencente ã Tabela ' 

Permanente desta Escola, para exercer, a partir da presente data, a função 

de Diretor da Divisão de Produçãó, F.C.5. 

Prof. João Batist Magalh es , 
Diretor. 

DP/sfa. 



iren 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 134 	de 08 de 	junho 	 de 19 89 

O C)iretc)r da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais, 	 I 

RESOLV E: 

Conceder férias regulamentares de acoz'do com o art.129 
da CLT, redação dada pelo Dec.Lei n2 1.535/77, aos servidores abaixo rela-
cionados, pertencentes à Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1988/1989 
De: 03/07 a 12/08/89 

Esperança Souza e Silva 
Jose dos Reis Silva 
Jose Maria Duarte •Pereira 
Marcos Batista Rocha 
Maria Aparecida da Silva 
Maria Celina Silveira 
Maria Esther Rosa 
Maria da Penha Oliveira Flausino 
Pedro Martins Barbosa 
Vilma Lopes do Nascimento 

c_—,---m  
Prof. JoaoBati 1a Magalha s 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

3 or/ 

Podada mi,  133 	de 08 de 	junho 	 de 19 89 

O C)ir etor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Conceder ferias regulamentares de acordo com o art. 143 
da CLT, redação dada pelo Dec.Lei ng 1.535/77, aos servidores abaixo rela-
cionados, pertencentes ã Tabela Permanente desta Escola: 

Período: 1987/1988  

De: 03 a 22/07/89 

01. Jose Nelson de Figueiredo 

Período: 1988/1989 

De: 03 a 22/07/89 

01. Otamiro Barbosa Vilar 

Dê: 10 a 29/07/89 

01. Stagl Fabris de Almeida Amaral 

Prof. João Batis 	 es 
Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

29/ 

Portaria n.o 	132 de 06  de 
	Junho 	 de 19 89  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas attibuiões legais, 

RESOLV E: 

.Prorrogar ate 15.06.89 a licença para tratamento de I  

saúde concedida à Professora MARIA MARGARIDA RODRIGUES, pertencente à Tabe 

lã Permanente desta Escola. 

c 	3 (ui 
Prof. Joao Datis 

Direto 

DP/sfag.. 



Prof. Joao BatLst4..Nagalhae 
Diretor. 

etrc,.} 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

Portaria 	131 de 06 de 
	

junho 
	 de 19 89  

tf 

O Diretor da Estola de Farmácia e Odontolo—

gia de Ananás', usando de suas arribuiCOes legais e de acodo'com o § 29 , 

art. 36, do Anexo ao DeCreto n9 94..664187, 

.RESOLVE: 

Conceder Licença Especial, aos servidores abaixo rela 

cionados, referente a 1 parcela, a saber: 

Nome 	 Decanio 	 Período 

01, PráfiAgüilaB.i.JMartins2 	 1975/1985.H 	19.08.89 a 19.11.89 

02.: Wilson Geraldo de Almeida 	 1573/1983 	19.11.89 a 19.01.90 

OP/sfaa. 



Prof. Joa-o Batista M 
Diretor. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

02h 

Portaria n.. 130 	de 06 de 	junho 
	

de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas.  atribuicOés legais, 

RESOLVE: 

Conceder Licença Especial por tras meses, período de 

19 de setembro a 19 de dezembro de 1989, ao Professor SELMO DE ÁVILA LIMA , 

Adjunto, pertencente 'à Tabela Permanente desta Escola, referente a lç parce 

la do decénio 1974/1984 , de acordo com O § 29, art. 36, do' Anexo ao Decre—

to n9 94.664/87. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

20/ 

Portaria n.o 129. 	de 06. de junho 	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmãcia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiCões legais, 	 1• 

RESOLV E: 

Prorrogar até 31.01.90 a licença para tratamento 	de 

saúde concedida ã servidora IZADRA BARCELOS CHERSONI PRADO., Auxiliar 	de 

LaboratOrio, pertencente ã Tabela Permanente desta Escola.. 

Prof. João Bati$aT Maga1hes, 
Diret 

DP/SFAA: 



çoi2P-`147x1  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

02-0 

Portaria 	128 	de Q5 de 	'Junho 
	 de 19 89  

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

	 1 . 

RESOLV E: 

Designar para Coordenar os Cursos abaiko relacionados' 

os seguintes docentes: 

PROF9 SILVANA MARIA COELHO LEITE 	- Coordenadora do Curso de Enfermagem 

PROF.MACIRO MANOEL PEREIRA 	  Coordenador do Curso de Odontologia 

PROF.HÉBER SEBASTIÃO DE CARVALHO 	 Coordenador do Curo de Farmácia 

»2. 

taria n9 110/85. 

Revogar, a partir da presente data, os,  efeitos da Por- 

c====1 
Prof. João Bati a Magal aes, 

-Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

00,C 

Portaria n.0  127 	de 05 de 	junho 	 de 1989 

C) Diretorda Escola de FarmáciaeOdontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiriges legais, e de acordocom o que dis 

lige o inciso II, do art. 16, do Anexo ao Decreto J94.664/87,. considerando 
ainda a resoluçao da CPPD em reunião de 02.06.89,. 

RESOLV E: 

. Conceder progressao vertical da classe de Professor As—

sistente, nível 4 para a classe de Professor Adjunto, niVel 1, à Professo— 
ra 	MOURA LEITE FERREIRA. 

02 	 'Os efeitos financeiros vigoram a partir de la de junho 

do corrente ano. 

er 
Prof. João BatistJMaga1hàks, 

Diretor. 

~IQ j 	a'° 
d 8- 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

Oos 
• 

Portaria n.o 126 	de 05 de 	Junho 	 de 1989 

C) C) i r e t.o r da Escola de Farmácia, e Odontologia 
de Alfenas; usando de suas atribuiedges legais, e de acordo ;com o que dispo 
o § lfl, art. 16, do Anexo ao Decreto no 94.664/87, regulamentado pelo § 
art. 11, da Portaria no 475/87—MEC, considerando ainda a resolueZo da CPPD, 
em renniao de 02.06.89, 

RESOLV E: 

Conceder progressgo horizontal da classe de Professor 
Adjunto, nível 2, para o nível 3, PROFESSORA MARIA LANDRE DIOGO MARÇAL. 

02. 	 Os efeitos financeiros da presente Portaria retroagem 
lo de maio do corrente ano. 

 

	1~  
Prof. Joao atip 

reto 

 

152,gal 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 	125 	de 05 de junho de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde à PROFESSORA 'MA 

RIA MARGARIDA RODRIGUES, pertencente a Tabela Permanente desta Escola, no pe 

ríodo'.de 03.05.89 a 01.06.89.. 

Prof. Joao Batlstf Magalh es, 
Diretor. 

DP/sfaa. 

- men 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria 	124 	de 03 de 	junho 
	 de 19 39 

Ov.Diretor, da Escola de Farmácia e Odonto- 
logia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 	• 

RESOLV E: 

Dispensar o Prof. João Batista Magalhães, Adjunto 
02, pertencente 4 Tabela Permanente desa Eso1a,.da Função de Diretor 
da Divisão de Produção FC.5, a partir 	 89. 

Prof. Mairo 	Pereira 
Vi 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ÁJC 

Portaria n.0 123 	de 19 de 	junho 	 de 1989 

O C)iretor da Escola de Farmácia e Odontolo - 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Prorrogar por 1 hora diária, durante 2i dias úteis no 
mas de junho do corrente ano, o expediente da servidora abaixo indicada,ar 
bitrando-lhe a gratificação seguinte: 

• 

Nome 
HS 

Extras Remuneração 
Vir dá 
Hora Extra 

GRUPO/ 
Sub -Grupo 

22 Maura Pereira Silva Aux.Labor. 367,17 2,29 

Departamento de Administração 
Característica da eventualidade: Preparação e contrõle de material esportivo 
Comprovação. Campeonato Esportivo da EFOA 
Fundamento legal: § 19, art. 59 da CLT. 

Prof. João Bati ta Maga hães, 
Diretor. 

DP/Sfaa. 



v-A-rvc  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

0,0S 

Portada mo 122 	de 19 de 	junho 
	 de 1989 

O Diretor da Escola de FarrãciaeOdontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legias, 	! • 

RESOLV E: 

Posicionar, a partir da presente data, o docente RI-

CARDO WAGNER DE ALMEIDA VITOR, na classe de Professor Assistente, nível 1. 

Prof.Joao Bati a Magal ães, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o 121 
	

de 30 de 	maio 	 de 1989 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 
de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 	12 

do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, apro 

vado pelo Decreto n9 94.664/87, a Portaria InterminiSterial n9 474/88 e au 

torização da SESu em oficio n9 2.697, de 11.05.89, 

RESOLVE: 

'Admitir na Tabela Permanente desta Escola ANTONIO CAR - 

LOS DA SILVA, habilitado em concurso público de Provas e-Títulos, de que 

trata o Edital de homologação. n9 09/89, publicado no DOU de 24-05/89,f1s. 

8.137, no emprego de Professor Auxiliar, nível 1, em regime cie Dedicação 

Exclusiva, no Departamento de Análises Clinicas., em vaga de Wilson '1 da 

Silveira Oliveira, ocorrida por rescisão de contrato, conforme 2,-:Fortária 

n9 019; 

Prof. i6-Batis .flagalh 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	

-Y;r2,0z 

Portaria n.o 	120 de 29 de 	maio 
	 de 1989 

O C)irett) r da Escola de FatmiciaeOdontolo — 

gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o art . 

12 do Plano único de Classificação e Retribuição .de Cargos 'e Empregos,apro 

vado pelo Decreto n9 94.664/84, a Portaria'InterminiSteriai n9 474/88 	e 

autorização da SESu em oficio n9 2.697, de 11.05,89,, 

'RESOLV E: 

= Admitir na Tabela Permanente desta Escola RICARDO WAG 

NER DE ALMEIDA VITOR, habilitado em concurso público de Próvas e Títulos , 

de que trata o Edital de homologação n9 09/89, publicado no '5 DOU 	de 

2405/89, fls. 8.137, no emprego de Professor. Auxiliar, ninliel 1, em regime 

de Dedicação Exclusiva, no Departamento de Análises Clinicas, em vaga de 

Lira Celeste Alves, ocorrida por rescisão de contrato, conforme Portaria 

n9 185. 

t 
Prof. Joao Bat sta Maga aes , 

Diretor. 

DP/sfaa. 



c=2=5-1 
Prof.João Batis 

Diret 
a Magalha 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no 119 	de 29 de 	maio 	 de 19 89 

O C)iretc)r da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiões legais e de acordo com o art. 
35 e seu paragrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

.Conceder gratificação adicional por tempo de serviço, 
- no percentual de 57., a partir de 16.05.89 ã Professora LIRA CELESTE AL - 

VES, pertencente à Tabela Permanente desta Escola. 

ei0 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

90,2 

Podaria n.0 118 	de 29 de 	maio 	 de 19 89 

O Diretc)r da Escola de Farmãcia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Designar o servidor ROBSON PORTO PRADO, Assistente 

em Administração, pertencente ã Tabela Permanente desta Eâcola, para 

substituir o servidor ROBERTO BORIN, Chefe da Seçâo de Finanças, du — 

rante o período de 22.05.89 a 22.07.89, em Licença Especial, sem pre 

juizo de suas atuais atribuições. 

gfiTn• Batis 	es, 
Direto 

DP/sfaa. 



pkaut 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n.o. 	117  de 29 de 
	

maio 
	 de 19 89 

C) C) ir etor da Eseola de Paru:ateia e Odontologia 

de Alfegas, usando de suis atribuições legais e de acordo 'com o § 29, art . 

36, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder licença especial, referente ai 9A. parcela do 

decãnio 1974/1984, ao servidor CARLOS BERNARDES PEREIRA, pertencente ã Ta 

bela Permanente désta Escola, período de 19 de julho a 19 de setembro do 

corrente ano. 

Prof.Joao BatistYMàga1há4s, 
Diretor. 

DP/sfaa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

201 

Portaria n.° 116 	de 29 de 	maio 
	 de 19 89 

O Diretor da Escola de Farmácia e Odóntologia 
de Alfenas, usando de suas atribuiçaes legais, resolve: 

Conceder licença para tratamento ,de saude, à servidora 
DIRCE MARIA SOARES PENIDO, Bibliotecária, pertencente "a Tabela Permanente 
desta Escola, pelo período de 09 a 23/05/89. 

—~—~m 
Prof. Joao Batjsta Maga ]es 

Diretor 

DP/aarm. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- , 

Portaria 	115 de 22 de 	maio 
	 de 19 89  

C) C) 1 r e t c, r da Escola de Farmácia e Odontolo 
gia de Alfenas, usando de suas atribuiçães legais,e áe _acordo coi 
o art. 35 e seu parágrafo único, do Anexo ao Decreto n9 94.664/87, 

RESOLV E: 

Conceder gratificação adicional por tempo de servi-
ço aos servidores abaixo relacionados: 

No percentual de 15% 	 Data do efeito 

01. Ondina de Souza Terra  	 20.05.89 

No percentual de 20%  

01. Caio Tinjo do Prado Carneiro  	 18.05.89 

Prof jnio - ia a 
Direto 

esqui 

-d41/1-1  

60-1- 
DP/sfaa. 
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